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C. B. P. E.

Dr.. . ........... ..
Secretário de Educação e Cultura
Estado.

Por recomendação Senhor Kinistro Jarbas Passarinho, objeti
vando controle Salário-Educação, determinado lei 4 440, so
licito ilustre Secretário, máxima urgência, remeter este Tns
tituto informação contendo totalidade recursos financeiros
recebidos esse Estado, com descriminação anual, 1965 a 3-970
transferidos diretamente pelo INPS, referente quota estadu
al Salário-Educação.
Não devem ser mancionadas quantias recebidas através Plano
Nacional Educação.

Atenciosas saudações

Walter Toledo Piza
Diretor-Instituto Naci nal de

Estudos Pedagógicos
Ministério de Educação e Cultura
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INEP/SSE
Of. 1/68

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1968

Senhor Diretor,

Afim de executar 0 disposto na Portaria n^ 9Í;, de ....
22-5-68, do INEP, baixada para dar cumprimento ao art. 26 do De
creto ns 55 551, de 2I-I-65, iniciei os contactos necessários com
0 Instituto Nacional de Previdência Social e outros órgãos públi
cos ou autárquicos, para coligir os elementos com 03 quais se atin
girão os objetivos visados pelos mesmos instrumentos.

Podemos já agora apresentar a essa Diretória os seguin
tes resultados:

a) no quadro demonstrativo anexo, da arrecadação, no e-
xercicio de 1967, elaborado pela Secretaria de Arrecadação e Fi£
callzação do INPS, verifica-se que o valor dos recolhimentos cor
respondentes ao Salario-Educação atinge a quantia de NCr$..
157.552.522,05;

b) apuramos que no quadro da arrecadação para diferen
tes entidades, elaborado pela Contadoria Geral do INPS, verifi
ca-se, no momento, o saldo de NCr$72.886.61|.0,72, a favor do FNEP
e do FEEP;

c) a estimativa da arrecadação do Salário-Educação pa
ra 1968, elaborada pelo Departamento de Estatística do INPS é
de NCrÇ177.251.OOO,OO, que excedem, de muito, a previsão de NCr$.
90.000.000,00 constante do quado do MEC.

Para prosseguimento dos levantamentos iniciais, torna-
se necessário que a seção competente do Plano Nacional de Edu
cação, em Brasília, informe:

1) quais as importâncias recebidas do INPS e antigos
lAPs, nos anos de 1965, 19^6, 1967 e no atual exercicio, refe
rentes á receita do Salário-Educação;

2) quais os elementos contábeis de que dispõe 0 Plano
Nacional de Educação, referentes a receita e á despesa do Sa-
lario-Educação e relativos ao FNEP e ao FEEP.

Adianto mais a essa Diretória que a Contadoria Geral
do INPS, através do Contador-Adjunto, esclarece que o atraso
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dos depósitos determinados pelo art. 15 do Decreto 55 551 se deve
a vários fatores, cujo controle fugiu ao INPS. Um engano no cál
culo da quota do Salario-Educação devida ao FNEP e ao FEEP, em re
lação aos 25,8$ cobrado das empresas, aquai foi erroneamente in
terpretada como sendo de 1,1].%, no lugar de Í25,8%-16% do...
INPS=9,8$; 9,8$=1OO$), seria 0 responsável pelo descumprimento

do art. 15 do Decreto 55 55^-
Assegura entretanto 0 mesmo Contador-Adjunto que até

0 fim do exercício de 1968 o INPS devera contar com os recursos
necessários para efetuar os depositos que cubram 0 vultoso dé
bito que ocorre no momento.

As medidas iniciais sugeridas acima as que até agora
nos ocorrem. Idênticos pedidos de informações deverão ser for
mulados aos FEEP, oportunamente.

Prosseguimos com afinco no trabalho que nos foi con
fiado para, no prazo previsto, cumprir a tarefa.

Na oportunidade, apresentamos a V.S. as nossas aten-

Fábio Veloso Versiani dos Anjos
Técnico em Administração Publica.

Ao Exmo. Sr. Dr. Carlos Corrêa Mascaro
DD Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos
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--------PROTOCOLO —

OFÍCIO N°35S/68/SG/BSB Em i cie maio cie 1968.

DO: Secretário Geral do Ministério da Educação e Cultura
AO: Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos
Assunto: Encaminha cópia ofício.

Senhor Diretor:

Tenho, a honra de remeter a Vossa Senhoria cópia
do expediente que dirigi ao Professor Jorge Eaoventura de Sou
za e Silva, Diretor Geral do Departamento Nacional de Educa -
ção, sôbre a utilização d.e recursos do Salário Educação para
Alfabetização de Adultos.

Sirvo-me do ensejo para renovar a Vossa Senho
ria os protestos de estima e apreço.

Ilmo. Sr.
Prof. CARLOS CORRÊA MASCARO
DD. Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos
RIO DE JANEIRO - GB

Anexo: 1
EF/mpm.
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OFÍCIO M7 35" ?/68/SG/BSB E® 17 de nato de 1968.

DO: S®cr®tãrio Gorai d© Ministério de Educação e Cultura
AO: Diretor Geral do Dopartaraento nacional da Educação

Senhor Diretor Corel:

A Lei nQ 4 44C, d® 27 de outubro d® 1964, era tão
boa hora sugerida pelo Instituto nacional de Estudo» Pcâagôgi ~
cos, constitui uns dos pontos altos do assistência financeira d®
União aos Blstonas estaduais.

2. Ã. sue utiliaação eatã regulada polo wososo diplo-
se legal. Utoa quota igual de 50t destina-"»» e constituição de
Fundo Estadual de Ensino Prlrasrio. A ©utra, "coíbo refôrço de
recursos para aplicação ea todo © território nacional, na ccm -
forraidade e segundo os sesraoa critérios de distribuição <3® re
cursos estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação, o qual
Severa ei*i conta, sobretudo a rasão direta doa índices de analfa
betiseo*.

3. E» Indicação conjunta das Cãnarae de Pianaj«sen
to « de Ensino PriKári© • Kêdlo, o Conselho Federal de Educação
fixou os percentuais de aplicação dos recursos de que trate a
alínea do artigo 47 daquela Lei.

Xlno. Sr.
Frof. JORGE BCAVWMmH DE SOUIA « 8XDVA
DD. Diretor Geral do Departamnto Nacional de Educação
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4. na previsão do corrente aao, da quota federal do
Salãrio Educação, fato que foi registrado através do Decreto n9
62.195, d® 31 <2s janeiro cia 1963 (D.O. de 1/2/68), lewa-86
ocmt.fi a previsão do «ao anterior, d© 1967, ® os resultados alcan
çados, inclusive cm a verificação de un euparavit da ordess da
HCr$ 13.454,185,75, nw» percentual sôbr® a previsão de «proxinada
sente 58%,

5. Ocorre que, até a presente data, a arrecadação d®
quota federal veio a deraonstrar que a previsão do corrente ano foi
E»od®at8, visto que já se «meoatran *® depósito no Banco do Brasil,
sêmeata dn quota federal, recursos da orden de BCXf 25.908.330,22.

6. Outrossim, até aqui, ca convénios referentes ao Sa
lário Educação s&aante forss celebrados toado e». conta a aplicação
4te recursos no ensino pri»ãrio pròpriasenta dito, ©xeluMa. a hipó
tese de "alfabetlssaçSo funcional e continuada de adultos'* de que
trata * loi que instituiu a Fundação Movimento Brasileiro de Alfa
betização.

7. Preclpuaeente, reconhece-se que os recurso» destine
doa ao Metoisnato Brasileiro de Zilfahetisaçãc ainda constituo» «ma
perspeetiva orçarwntãria ou legal. For outro lado, sabe-sa que o
qea objetivou a instituição do Salário-Educação foi ”a suplementa-
cão das despesas publicas cm a educação elementar*. A ãnlce nor-
ma impeditiva da aplicação de recurscc na educação elcraentar de
adultos ora, talves, aquela estabelecida no item I, do artigo 8<?
da uesisa Lei.

8. Kessa ordeis ce raciocínio, ax&net© ã elevada consi
deração de Vcssa Senhoris, o estado sobre a matéria, dado que, cc®
os argumentes aqui expoadàs, ® aquele» que julgar por heu acrescen
tar, pederia® possibiliteri

a) una interpretação do Conselho Federal de Educação quanto
à aplicação, pelos Estados, d© parto dos recursos do Salã
rio Educação na educação elemntar de adultos, objeto prin
cipal do ííoviwonto Brasileiro âe Alfabetisação, obedecida
a aesns mcãnica e os sssraos princípios reguladores d« Lei
B9 4 440, de 27 <3e outubro de 1964;

ocmt.fi
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3.

b) recursos especiais e critérios adaquaclon, tècnic&sente
ordenados, de aplicação do Salário Educação> destina -
dos à alfabatisação funcional c> continuada de adultos,
até aqui não previstos nos dooucantoe básicos do Movi
mento Brasileiro <Se Alfabetização, seja, por amaento da
incidência da arrecadação, seja, atendida a aesma jnecã
nica, pelos Bstadoa, en programas de slfabetixação.

9. Case os estudos procedido* nesse Departamento ve
nhara a orientar a aceitação dos pontoa Se viste aqui apenas ex
planados, para exame wal* detalhado, admiraria ver tal orienta
ção fornecida a esta Secretaria Geral, a fira de serem procedi -
das »s medidas indispensáveis ã consecução do que aqui se visua
lisa. era caráter infomal e preliminar.

10. Acreditando que tenha contribuído pera o fiel de
scnvolvincnto da linha de Governo no sentido da extinção, era
curto espaço, deste quisto social que ® o analf abatias», subs -
crevc-ae, renovando a Vossa Senheria protestes d© apreço o sin
cera consideração, dando-lho conta de que estou encaminhando oô
pia dêste ao Instituto Haclenal de Estudos Pedagógicos par® ve
rificação dos aspectos inerente» aquele Instituto, dado que nos
sos pontos de vista são sxclusivalente preliminares.

ÉDSOS FRA3CO
■Secretário Geral
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Informação prestada pela direção do INEP nos autos de um processo refe
rente a interpretação das alterações dos arts. 8S e 9° do________ Decreto
ns 55.'551, introduzidas pelo Decreto n8 58.093; para efeito de isenção
do pagamento do salario educaçao.

INEP, II.7.967

I

1. A Companhia... dirige-se ao Senhor Ministro da Educa

ção para formular consulta relativa às alterações introduzidas pelo De

creto ns 58.095, de 28 de março de 1966, nos artigos 8® e 9S do Decreto
n8 55.551, de 12 de janeiro de 1965, Que regulamenta a Lei n8 4.44O, de
27 de outubro de 1964 (Lei do Salário-Educação).

2. Em sua longa exposição, afirma a consulente que, com

o advento das modificações introduzidas pelo Decreto n8 58.095/66, a em
prêsa, que vinha satisfazendo em excesso às exigências para 0 gôzo da

isenção do salário-educação, passou "a uma deficiência insanável, no re

ferente à prestação educacional com relação à pretensão de ser renovada

a isenção" (item Xl), e que, assim sendo, não lhe "resta senão concluir

que a nova redação do art. 88, § 28, al. "c" e art. 9®, § 2®, al. "b" do
Decreto nfi 55-551/65 pressupõe, para a fixação do número de alunos a

serem atendidos na prestação educacional, o limite de gastos necessári
os apenas não inferior ao que seria devido pela empresa a título de con

tribuição pecuniária direta" (item XXIV).

Ao seu arrazoado, junta a consulente dados com que procu
ra demonstrar que, à vista do disposto no Decreto ne 58.095/66, 0 aten

dimento de matrículas para gozar a isenção do pagamento do tributo a
forçaria ao dispêndio da importância de Cr$55•965•768, superior à que
estaria obrigada a recolher (Cr$2J.424.560).

5. Após pronunciamento do Departamento Nacional de Educa
ção em que, quanto ao aspecto técnico, se transcreve, para maiores es -
clarecimentos, trabalho relativo ao Salário-Educação elaborado pelo Eraf.
Carlos Pasquale, então Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagó
gicos, e, quanto ao fundamento jurídico, se demonstra que não se verifi
ca a pretendida configuração de abuso do poder regulamentar, imputadape
la consulente, "porquanto o aludido diploma (Decreto n8 58.095/66) não

inova em nenhuma regra do direito material, mas, antes, pelo contrário, 
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se circunscreve à esfera da normatividade do direito formal administra
tivo", foi o expediente encaminhado à Consultoria Jurídica, que solici

tou ao Senhor Diretor Geral do DNE autorizasse o exame, pelo órgão com
petente, das implicações económicas e educativas mencionadas no documen
to inicial.

Assim, em virtude da solicitação da Consultoria Jurídica,
é o processo encaminhado ao INEP, que, por disposição expressa do Deere
to ns 55<>551/65 (art. 26), tem, além de outras apurações para fins esta

tisticos de interesse nacional, atribuição de coligir elementos e forne^

cer sugestões técnicas com vistas a assegurar a fiel aplicação da Lei
n s 4.440/64 e atualizar os respectivos índices e valores.

4. Para a devida apreciação da matéria em pauta, que en
volve aspectos técnicos ligados à determinação do custo do ensino primá

rio e ao seu financiamento à base de contribuições calculadas sobre sa
lários dos servidores das empresas, importa inicialmente recordar os ob
jetivos visados pela instituição do Salário-Educação e os fundamentos do

mecanismo de custeio do ensino primário criado pela Lei ne 4-440/64, re

gulamentada pelo Decreto ns 55»551/65»

II

5. A Lei n6 4-440/64 estende a todas as empresas vincula

das à Previdência Social a obrigação de manter o ensino primário para

os filhos de seus empregados em idade de escolarização obrigatória, ins

tituindo, sob a denominação de "salário-educação", o tributo destinado a

atender ao custeio do aludido serviço e cuja arrecadação reverte aos co
fres públicos como suplemento dos recursos do erário reservados à manu

tenção e desenvolvimento do ensino primário.

6. Nos termos da Lei ne 4-440/64, as empresas atenderão
ao custeio do ensino primário dos filhos de seus empregados pelo siste

ma de compensação ou de rateio entre elas.

Para êste fim, partindo das premissas de que o custo atu

arial do ensino primário "per capita" pode ser calculado, de acordo com

os critérios adotados pelo Plano Nacional de Educação, em 7% do valor do

salário-mínimo vigente, e que, conforme levantamentos feitos pela Previ.

dência Social e os índices etários do Censo de 1960, o número de filhos

de empregados das empresas em idade de escolarização obrigatória (7 a
11 anos) corresponde a 50% do número de empregados, a Lei n^ 4.440 esta

beleceu que a contribuição a ser paga pelas empresas, para o custeio to 
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tal do serviço, corresponderia, em relação a cada empregado, a uma quota
de $0% de 70% do salário-mínimo, isto é, 2% do salário-mínimo, conforme

se passa a demonstrar:

a) 0 custo atuarial do ensino primário "per capita" adota

do pela Lei ne 4-440/64 foi estabelecido, como já mencionamos, em face

do custo local presumível do ensino primário oficial, calculado êsse cus
to de conformidade com os critérios indicados pelo Plano Nqcional de

Educação, aprovado pelo Conselho Federal de Educação. Admitindo-se que:

i) - se atribua ao professor das classes de ensino primário remuneração

equivalente a 1,5 salário-mínimo; ii) - as despesas com a remuneração
dos professores correspondem a 70% do custo total dêsse ensino, sendo os

30% restantes representados pelas despesas com livros e material esco -
lar (13%), prédio e equipamento (10%), direção e supervisão do ensino

(7%); iii) - a matrícula média por classes seja de 30 alunos, o custo

"per capita" dêsse ensino, em cada região do país, é dado pela fórmula

1,5 SM x 100
-------------------------- = 0,07 SM, isto é, 7% SM

70 x 30

b) Representando por "N" o número de emprqgados das em

presas vinculadas à Previdência Social; por "n" o número de dependentes
dêsses empregados em idade escolar; por "c" o custo do ensino primário

"per capita" e por "C" o custo total do ensino primário dos filhos dos
empregados das emprêsas, o "pro rata" de 2% fixado pela Lei ns 4-440/64

deflue das seguintes relações:

1) n - 30 N
100

2) c= 7 SM
100

3) C= 7 SM xn = 7 SM 30 N = 2,1 SM x N ou,
100 100 100 1ÕÕ

eliminando-se a decimal do numerador, 2 SM XN, isto é, 2% SM x N.

100

7. Pelo sistema instituído pela Lei ne 4-440/64, cada uma

concorrendo com a quota mensal de 2% do salário-mínimo por empregado ,

indistintamente, qualquer seja o salário por êle percebido e o número de

seus filhos, estarão as emprêsas, consideradas no seu conjunto, atenden
do ao custo do ensino primário de todos os filhos de seus empregados que
se encontrem em idade de escolarização obrigatória.



Por sua vez, caia empresa, considerada individualmente ,

estará concorrendo para os cofres públicos com importância corresponden
te ao custo do ensino primário de um número de crianças equivalente a
50% do número de seus empregados.

8. Cabe salientar que a contribuição mensal uniforme de
2% do salário-mínimo por empregado, estabelecida pela Lei ne 4=440/64 ,

representa percentagens variáveis de incidência sobre a fôlha de paga -
mento do pessoal das diversas empresas. Assim, por exemplo, numa orga

nização cujos empregados percebessem, todos, remuneração correspondente
ao salário-mínimo, a contribuição paga a título de salário-educaçao re

presentaria 2% do montante da fôlha de pagamento do pessoal; já noutra

organização, cujos servidores fôssem remunerados à base do dobro do sa
lário-mínimo, a contribuição paga a título de salário-educaçao constitu

iria apenas 1% do total da fôlha.

Segundo levantamentos procedidos, estima-se que a inci -

dência do salário-educação, calculado de acordo com o critério adotado
pela Lei ne 4=440/64, oscilaria entre os limites de 0,72% (para emprê -

sas que empregam pessoal qualificado, melhor remunerado) até 'itfo (empre

sas com quadro de servidores não qualificados, remunerados à base do sa
lário-mínimo). Em média, a incidência do salário-educaçao sobre a fô -
lha de pagamento do pessoal das empresas seria de 1,55%=

Se a incidência do salário-educaçao sôbre a fôlha de pa

gamento das empresas for calculada não à base dos salários realmente per
cebidos pelos empregados, mas à base dos salários de contribuição (salá.

rios sôbre os quais são calculadas as quotas previdenciárias), a média
de incidência seria ligeiramente superior à apontada (1,55%), porque •,

no caso de empregados altamente remunerados, 0 salário de contribuição

é inferior ao salário real.

9. A fim de preservar a continuidade das formas de ação

pré-existentes, em decorrência do disposto no art. 168, III, da Consti

tuição de 1946, determina a Lei ne 4.440/64 que ficarão isentas do salá

rio-educação as emprêsas com mais de cem empregados que mantiverem ser

viços próprios de ensino primário ou instituitem sistema de bolsas de

estudo, um e outro julgados satisfatórios por ato da administração esta
dual, "na forma da regulamentação da Lei" (art. 5S , a).

0 Decreto ns 55=551/65, regulamentando a matéria, deter

minou que serviços próprios de ensino e sistema de bolsas de ensino se
rão reputados satisfatórios apenas quando, entre outras exigências, sa

tisfizerem as duas seguintes; a) beneficiarem um número de alunos não
inferior a 50% do número de empregados da empresa (arts. 8e, §20, e 9e, 
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§2®; e b) importarem, para a empresa, em despesas de custeio, comprova

damente feitas, em importâncias não inferior ao total das contribuições

que seriam devidas a título de salário-educação (art. 9S, § 2®).

III

IO. Pela Lei n® 4-863, de 29 de novembro de 1965, que ,

entre outras providências, uniformiza os critérios de cálculo e unifica

as contribuições baseadas nas folhas de salário, o salário-educação pa_s
sou a ser exigido à base de 1,4% do salário de contribuição dos emprega

dos, integrando, assim, a taxa única de 28%, que engloba as quotas pre-

videnciárias e, bem assim, as contribuições de terceiros (SENAI ou SENAC,
SESI e SESC, salário-educação e outros) cujo recolhimento está atribuí

do aos órgãos da Previdência Social.

11. 0 novo critério de cálculo das contribuições relati

vas ao salário-educação, estabelecido pela Lei n® 4-863/65, respeita os

princípios que inspiraram a Lei n® 4-440/64 e atende aos seus objetivos,

pois, à vista do exposto no item 8 destas informações, é de presumir-se

que não terá repercussão sensível sôbre o volume da arrecadação geral.

No tocante, porém, às empresas, consideradas isoladamente, o critério

introduzido pela Lei n® 4-863/65 poderá acarretar significativas reper
cussões sôbre o montante das respectivas contribuições a recolher, pois

0 "pro rata" relativo a cada empregado deixa de ser uma quota uniforme
estipulada em função do salário-mínimo vigente na região (2% SM) , para

transformar-se numa importância variável de uma para outra empresa, e ,
numa mesma empresa, de um para outro empregado, de acordo com o salário
percebido por cada um.

12. Pode-se mesmo admitir que a introdução do novo crité.

rio, inspirado, a princípio, no propósito de racionalizar e facilitar o
trabalho de cálculo e arrecadação das contribuições cujo recolhimento es

tá confiado aos Instituto de Previdência, representa, sob o ponto de
vista da justiça distributiva, um aprimoramento sôbre o anterior, pois
a contribuição "pro-rata" das diversas empresas, para o custeio do en -
cargo comum, variará não apenas de acordo com o número de seus emprega
dos, mas, também, com as possibilidades económicas de cada uma, aferi -

das estas pelo nível dos salários atribuídos aos seus empregados. Pelo

novo critério, a contribuição das empresas a título de salário-educaçao

terá uma incidência uniforme (1,4%) sôbre sua respectiva folha de paga

mento do pessoal, ou mais precisamente, sôbre a respectiva folha de sa
lários de contribuição.
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15, Com a introdução do novo critério, diminuiu o montan

te das contribuições devidas pelas empresas que empregam pessoal não qua
lifiçado, remunerado com salários inferiores, e aumentou, corresponden

temente, o valor das contribuições das empresas que aplicam mão-de-obra
especializada, remunerada com salários mais elevados.

Já agora, por fôrça da norma legal -embora as empresas ,
no seu conjunto, continuem assegurando o custeio do ensino primário de
um número de crianças correspondente a 50% do número do total dos empre.

gados - cada empresa custeará a educação de percentagens variáveis de

crianças calculadas sôbre o número dos respectivos empregados. Essa

percentagem será inferior a 50% nas organizações que empregam servidores

com salários modestos, e será superior a 50% nas que ocupam elementos
qualificados.

A rigor, dentro do critério de cálculo do salário-educa

ção fixado pela Lei n6 40865/65, cada empresa estará contribuindo para

a educação primária de um número de crianças correspondente ao quocien
te do valor de sua contribuição mensal (1,4% dos salários de contribui

ção dos seus empregados) pelo custo do ensino primário de uma criança
(7% do salário-mínimo).

14» 0 advento da Lei ns 4-865/65 determinou a necessida

de de revisão do Decreto ns 55-551/65, a fim de que, dentro do novo cri.

tério de cálculo do salário-educação, ficasse assegurada a eficiência do
sistema de financiamento do ensino primário instituído pela Lei

ne 4.440/64.

Com êsse objetivo foi expedido 0 Decreto na 58.095/66 ,

que altera vários dispositivos do regulamento anterior, de modo especi
al os Arts. 8B e 92, a fim de definir que, para efeito de isenção do pa

gamento do salário-educaçao, serão considerados como satisfatórios ape
nas os serviços próprios de ensino e os sistemas de bolsas de estudo que

4

importem para as empresas em despesas de custeio não inferiores ao va -
lor da contribuição devida (1,4% dos salários de contribuição) e que be

neficiem a um número de alunos não menor que 0 quociente da divisão dês.

se valor pela importância correspondente ao custo do ensino primário de
uma criança (7% do salário mínimo).
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IV

15. A vista do exposto, verifica-se que não assiste ra -

zão à consulente quando, tomando a nuvem por juno, se insurge contra as
alterações dos Arts. 8fi e 9a, do Decreto na 55-551» introduzidas pelo

Decreto ns 58.095.

0 acêrto de alteração introduzida nos citados dispositi

vos regulamentares está cabalmente demonstrado pelas considerações ex -

pendidas.

Os ônus maiores que, no tocante ao tributo, advieram à
empresa, decorrem da disposição expressa na Lei na 4.865/65 e não do

Decreto incriminado. No caso, o Poder Executivo, dentro da competência

constitucional (Art. 87, I, da Constituição de 1946), limitou-se a afe_i
çoar a regulamentação anterior à nova forma de cálculo do tributo, pre

servando os objetivos visados pelo legislador e assegurando o funciona
mento harmonioso do sistema, sem impor aos contribuintes qualquer obri
gação suplementar.

V

16. No caso particular da consulente, admitindo-se, à ba

se dos dados apresentados na inicial, que, no ano de 1966, a media men
sal das folhas de salários de contribuição dos seus empregados tenha

sido de Cr$159.45O.76O, a mesma estava obrigada a recolher, a título de

salário-educação, o total anual de

1,4 x CrS159.45O.76O
-----------------------------------------x 12 = CrS25.424.56O

A fim de poder gozar a isenção do pagamento dessa contri

buição - e admitindo-se que a média mensal do salário-mínimo na Região

tenha sido de 2 x Cr$5i°6OO + 10 x Cr$66.OOO
---------------------------- —---------------------------- = CrS65.6OO

a empresa deveria ter mantido, em 1966, serviços próprios de ensino (ou

sistema de bolsas de estudo) que, entre outras, satisfizessem às duas

seguintes exigências:
a) importassem em despesas anuais de custeio não inferio

res a Cr$2J.424.36O;
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b) beneficiassem um número de alunos equivalente, pelo
menos a,

0,014 x CrSi39.43o.76O CrSl.952.030
--------------------------------------------- =---------------------- = 439 alunos

0,07 x Cr$ 63.6OO CrS 4.456

17. As indicadas despesas anuais de manutenção dos servi
ços próprios de ensino ministrados pela empresa deveriam, em princípio,

distribuir-se entre os vários componentes de custo, de acordo com os cri
térios adotados pelo Plano Nacional de Educação: Professor - 70%; Ma
terial Escolar - 13%; Prédio - 10%; Direção e Supervisão do Ensino-7%.

18. Respeitado o valor estabelecido pela Lei n5 4.440/64,

para o custo "per capita" do ensino (7% salário-mínimo ou, no caso em

apreço, CrS4»456 mensais), poderia a empresa consulente ter organizado
os seus serviços de ensino com compenentes de custo que absorvessem per

centagens diferentes das despesas desde que as modificações introduzi -

das se compensassem mútuamente ou fossem, então, compensadas por um au

mento de matrícula média por classe que, admitidas como de 30 no Plano
Nacional de Educação, pode elevar-se em cada Unidade da Federação até o

limite permitido pela respectiva legislação escolar.

19. Majorações de valor de qualquer dos componentes de
custo não compensadas pela forma acima indicada correm por conta da pró

pria empresa, como contribuição voluntária, adicional e sempre muito lou
vável, prestada com vistas a remunerar mais condignamente os professo -
res, a melhorar o padrão de ensino ou a proporcionar aos alunos maior
assistência social (fornecimento de material de ensino, merenda escolar,

serviços médicos e dentários, etc...)

20. Em conclusão, verifica-se que, na concessão de isen

ções do pagamento do salário-educação, a observância do valor estipula

do pela lei para o cômputo do custo "per capita" do ensino é essencial
para que não se quebre a harmonia do sistema e se cumpram os altos obje^

tivos sociais visados pelo mecanismo de financiamento instituído. Obser

vado o referido valor, a empresa beneficiada pela isenção estará reali

zando o volume de trabalho educacional que corresponda efetivamente ao
vulto da isenção, isto é, o ensino de um número de crianças não inferior

ao quociente da divisão da contribuição, que deixou de recolher, pela im
portância relativa ao custo "per capita" do ensino (7% do salário-mínimo).

Com estas informações e esclarecimentos, encaminhe-se o

Processo à douta Consultoria Jurídica, como é solicitado na cota defls.
20 verso, para o atendimento da consulta de natureza legal.

INEP, 11 de julho de 1967

CCM/AC



DECRETO N2 62 195 de 31 <3-6 janeiro de 1968.

(Pub. no Diário Oficial de 1/2/68)

Aprova a aplicação de recursos federais provenientes do Sa

lário-Educação.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe con
fere o Art. §3, item II, da Constituição e tendo em vista o dis
posto no Art. 23, § 22, do Decreto n2 55 551, de 12 janeiro de
1965, decreta;

Art. 12 Ficam aprovados 0 quadro demonstrativo da estimati
va da arrecadação e 0 plano de distribuição relativos ao exercí
cio de 1968, da quota de cinquenta por cento dos recursos do Sa
lário-Educação, que, nos termos do Art. 42, alínea b, da Lei n2
4 440, de 27 de outubro de 1964, cabem à União. bbbv

Art. 22 Os recursos atribuídos às Unidades da Federação,no«
termos do plano de distribuição referidos no artigo anterior, se
rão entregues pelo Ministério da Educação e Cultura, à medida que
fôr sendo efetivamente realizada a receita e atendidas as exigên
cias dos convénios celebrados, no tocante à prestação de contas
e apresentação de planos de aplicação e relatórios, de acordo cem
0 que dispõe a Lei n2 4 440, de 27 de outubro de 1964.

Art,32 As Unidades Federadas apresentarão, até 30 de junho
do corrente ano, à Secretaria Geral do Ministério da Educação e
Cultura, a relação discriminada das isenções conferidas às empr£
sas, no exercício de 1968, na conformidade da legislação vigente,
para fins de ajustamento da estimativa prevista à realidade.

Art. 42 Êste decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 19685 1472 da Independência e 802
da República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra



Quadro demonstrativo da
relativos ao exercício de" 1.91 , , _x  .   
(500), da arrecadação 16 áálário-Educação nos termos da Lei n2
4.440, de 27 de outubrcCde 1964 e Decreto n? 55 551, de 12 de
janeiro de 1965, com as modificações intriduzidas pelo Decreto
n^ 58 O98, de 28 do março de 1966.

imat e plano de distribuição
pa quota de cinçjuonta por cento

UNIDADES DA FEDERAÇÃO
Percentuais

do
Distribuição(*)

Plano
de

Distribuição

Acre .......................... 0,310 .139,500,00
Alagoas .................. .. 2,314 1.041,300,00
Amapá ................................ .. .................... 0,072 32,400,00
Amazonas .............. 1,303 586,350,00
Bahia ......... .......................................... . 11,367 5,115.150,00
Ceará .......... .. 6,710 3.019,500,00
Distrito Federal .............. 0,246 110.700,00
Espírito Santo .................................. 2,062 .927.900,00
Goiás ........................... ...................... 3,857 1.735,650,00
Guanabara......... ............................... 1,688 759.600,00
Maranhão.................................. .. 5,712 2.570,400,00
Mato Grosso .............................. .. 1,530

12,94'8~
2,377

688,500,00

1.069,65'0700Dará ........................................... ..
Paraíba .................. ...................... .. 3,665 1,649,250,00
Paraná . .................. .. .................... 6,6 32 3,006,900,00
Pernambuco .................... 5,911 2.659.950,00
Piaui ......................... 2,546 1.145,700,00
Rio Grande do Norte ........... 1,772 .797,400,00
Rio Grande do Sul ............. 6,628 2,982,600,00
Rio de Janeiro .............. .. 4,234 1.905,300,00
Rondônia........... .. ...................... 0,080 36.000,00
Roraima ................................................. 0.046 20,700,00
Santa Catarina ................ 2,079 . 935.550,00
São Paulo .............................. 12,685 5/708,250,00 .
Sergipe ....................... ................. .. 1,176 529.200,00

TOTAIS .................................. .. 100,000 (**) 45.000.000,00

Observações; ( *) - Percentuais calculados atendendo aos^c)ra=tfe7õ]f7fT= ’
xados pelo Plano Nacional de Educação, Revisão de 1965.
( **) - A estimativa da arrecadação foi feita considerando-se a "arre
cadação efetiva" do exercício de 1967.

/mpm.



ASSUNTO: Organização de um Contrôle da
Arrecada'?ão do Salário-Edacacão
(CASE)

Considerando a necessidade da organização de um serviço
para levantamento e contrôle contabil-fiscal dos recursos federais
provenientes do salário-educação, arrecadados através do INPS;

Considerando que desde o momento em que as empresas entram
para os cofres do INPS cozi as contribuições, até o ponto em que as
verbas ficam disponíveis para aplicação, decorre um longo período,
com sérios prejuízos para o Plano Nacional Educação;

Considerando a necessidade de esclarecer as causas da so
negação, da ordem de 40$, praticada pelos contribuintes;

Considerando a disparidade entre os elementos estatísticos
disponíveis, relativos á arrecadação do salário-educação (estimativa
para 1963: quadro do IdEC. . .NCrC90.000,000,00 (100$) e no quadro do
INPS.. .ECrO177.251.000,00);

1) organização de uma pesquisa que indique o volume preciso
da sonegação;

2) estudo de medidas administrativas e fiscais imediatas,
para combater a sonegação;

3) desenvolvimento de trabalho<ue acelere o andamento dos
recolhimentos do salário-educação aos órgãos de aplicação, desde sua
arrecadação pelo INPS e rêde bancária;

4) criação de un contrôle dos recolhimentos feitos pelo INPS
ao Fundo Estadual de Ensino Primário e ao Fundo Nacional de Ensino Pri
mário;

5) criação de um contrôle estatístico que indique o número
de trabalhadores que devam pertencer ao quadro de segurados do INPS.

RESULTADOS OBJETIVADOS

As medidas administrativas e fiscais sugeridas deverão con
duzir a um acréscimo mínimo de 20$ na arrecadação. Somado ôsse resulta
do á atualização da estimativa e plano de distribuição, com base em rua
uros reais, teremos mais NCrS112.000.000,00 para aplicação.

0 acréscimo possibilitaria, por exemplo:
~ Construção de 5.000 salas de aula,

a NCrSlO. 000,00.. . . NCr$50.000.000,00
- Contratação de 20.000 professores a

NCr$2. 400,00 anuais. NCr$48.000.000,00
- Construção e aparelhamento de escolas... ,NCrC14.000.000,00
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Sa lár 1 o-3duca çã o

Instituído “ Loi 4.440, d© 17-10-64

Quota do Governo Federal

50"' do total líquido da arrecadação do Salário-Educação.

Aplicação

Credita-se a arrecadação(quota federal) ao Fundo Nacional de Ensino PrX
Mário para distribuição em todo território nacional, segundo os critérios
estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação, o qual deverá levar em
conta, sobretudo, a razão direta dos índices de analfabetismo.

Da Quota Federais

60"' - Aplicar-se-á em construção e equipamentos.
40£ - nos custeios dos serviços.

Arrecadação do Salário-Educação

(Quota Federal - 50-) N Cyj

1965  8.999*267 ( 36.OOO.OOO estimativa do ano)
1966. ......... 28.000.000 ( 43.200.000 estimativa do ano)
1967.....  30.000.000 ____  ( ESTIMATIVA)
1968 .......... 4,£o00.000 _____ (ESTIMATIVA )

OBS;

Até o mês de agosto do corrente, a arrecadação totaliza ... 19.500.000,
posição osta quo nos leva a crêr, termos uma arrecadação acima da estimadA
para o ano de 1967, no que refere a quota federal.
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Discriminação do Empregas, Segurados e Fiscais

1966BRASIL ~

UNIDADES DA
FEDERAÇÃO

Empresas Segurados Fiscais

Número JC Número Número d5®

REGIÃO NORTE
Amazonas (1) 8 18Ij 0,81 30 955 0,54 27 0,71
Pará (2) 19 250 1,92 83 990 1,47 37 0,98

REGIÃO NORDESTE
Maranhão 16 59/l 1,65 37 551 0,66 35 0,92
Piauí 8 909 0,89 28 440 0,50 35 0,92
Ceará 54 416 3,43 10S 855 1,91 94 2,48

Rio Grande do Norte 10 410 1,0/4 45 5i/i 0,80 37 0,98
Paraíba 17 589 1,75 60 O?52 1,05 54 1,43
Pernambuco 5/1960 3,4.8 233 505 4,10 159 4,20
Alagoas

Q í? fi T d* A T 1? Q T fê

10 9/.Í.7 1,09 45 6£}8 0,80 30 0,79

Sergipe 9 352 •0,93 33 656 0,59 22 0,58

Bahia 74 362 7 ,4c 259 239 4,55 193 5,09
Minas Gerais 125 122 12,45 /i8o 150 8,43 431 11,38
Espírito Santo 12 601 1,25 55 568 0,98 53 1,4o
Rio de Janeiro 70 782 7,05 341 729 6,00 271 7,15
Guanabara 76 895 7,65 877 420 15,40 741 19,56

REGIÃO SUL 1
São Paulo ?1\6 153 24,49 1914 381 33,62 971 25,62
Paraná 89 255 8,88 320 037 5,62 119 3,14
Santa Catarina 29 009 2,89 177 195 5,11 83 2,19
Rio Grande do Sul 78 £08 7,81 431 776 7,53 258 6,81

REGIÃO CENTRO-OESTE
Mato Grosso 15 £|23 1,34 31 308 0,55 19 0,50
Goiás 13 465 1,34 47 271 0,83 34 0,90
Distrito Federal 4 582 0,46 51 669 0,91 36 0,95

ADMIJIST. CENTRAL * «=» ao 50 1,32

BRASIL 1 004 696 100,00 5 695687 100,00 3,789 100,00

Fontes Socrotaria de Arrecadação e Fiscalização
(1) • Inclusive; Acre, Rondônia o Roraima
(2) - Inclusive: Amapá



b INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA

SALÁRIO - EDUCAÇÃO

UNIDADES DA
FEDERAÇÃO

ARRECADAÇÃO EM
1967 (W? 1.000)

ESTIMATIVA PARA
1968 (N®1.000)

SAL. EDUCAÇÃO _
jc 100

CONTRIBUIÇÕES

REGIÃO NORTE

Rondonia 26 35 7,58
Acre 15 18 7,80
Amazonas 382 596 7,56
Roraima
Pará 930 1.210 6,96
Amapá 61 79 6,65

REGIÃO NORDESTE

Maranhão 286 372 8,25
Piauí 152 198 5 75
Ceará 1.213 1.578 7,57
R. G. do Norte 302 392 6,78
Paraíba 382 596 7,55
Pernambuco 2.825 3.675 7,87
Alagoas 383 598 6,25

REGIÃO LESTE

Sergipe 383 598 7,56
Bahia 3.301 5.297 8,08
Minas Gerais 8.056 10.586 7,39
Espírito Santo 1.359 1.769 7,56
Rio de Janeiro 5.331 6.939 7,89
Guanabara 27.322 35.565 7,73

REGIÃO SUL

São P^ulo 65.566 85.357 8,13 -
Paraná 5.122 5.366 8,50
Santa Catarina 2.299 2.993 7,65
R. G. do SU1 9.563 12.557 7Í56

REGIÃO CENTRO-OESTE

Mato Grosso 319 515 7,65
Goiás 552 705 7,86
Distrito Federal 1.059 1.378 7,78

B R A b I L 177.251 7,88

FONTE: Guias de Recolhimento de 1967 apuradas até 1/2/68

NOTAS: 1 - Dados provisórios
2 - Os valores estão reduzidos em 1%
3 - As porcentagens foram calculadas sobre as contribuições de emprega

dos e empresas.
Helticr dos Santos

Coordenador da Serviços de
Estaíisfíca do 4



Cópia

ministério da educação e cultura

Rio de Janeiro, 2 de julho de 19Ó5

Senhor Ministro:

Traz esta Diretória à consideração de Vossa Excelên
cia matéria que se reveste não apenas de relevância para a edu
cação nacional, mas, também, de gravidade para a administração
pública.

2. A vista das seríssimas deficiências quantitativas e
qualitativas do ensino primário e da falta de recursos com que
lutam as várias órbitas do Poder Público para organizar e man
ter adequado sistema de educação fundamental do povo, o C-ovêr
no Revolucionário propôs e o Congresso transformou na Lei n2..
Ú ÚÚ-O, de 27 de outubro de 19úZ|, a instituição do salário- edu
cação, contribuição compulsória pela qual, com fundamento no
estatuído no Art. 168, III, da Constituição, as empresas aten
derão, pelo critério de rateio entre elas, ao custeio do ensi
no primário dos filhos dos seus empregados.

3. As contribuições relativas.ao salário-educação, de
vidamente arrecadadas e adequadamente' aplicadas nos seus obje
tivos, são de ordem a possibilitar, já de início, a criação de
dois milhões de novas matrículas, reduzindo de cerca de um ter
ço o número de crianças de sete a onze anos que ainda se encon
tram sem acesso à escola.

Ú. A Lei ns Âj. I4J4O não institui apenas um novo tributo
para reforçar a receita dos fundos públicos destinados ao cus
teio da educação, mas, cria, principalmente - e nisso estará
o seu maior significado - uma forma original de financiamento
do ensino primário.Como Vossa Excelência já teve oportunidade
de salientar "a instituição do salário-educação-pelo que signi 
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fica como forma de financiamento do ensino - e a realização do
Censo Escolar do Brasil - pelo que representa como base segura
para o planejamento educacional - constituem as duas providên
cias que nos faltavam, e que a Revolução de Março de 19óh nos
propiciou, para promover a arrancada nacional destinada a fa
zer estancar na origem os elevados índices de analfabetismo.

5. A Lei n2 U I4I4.O cometeu aos Institutos de Aposentado
ria e Pensões o recebimento das contribuições relativas ao sala
rio educação "observados os mesmos prazos de recolhimento, san
ções administrativas e penais e demais dados estabelecidos com
relação às contribuições destinadas ao custeio da previdência so
ciai" (art. 3S e § 1Q), estabelecendo ainda que:

a) é vedado aos Institutos de Aposentadoria e Pensões
receber das empresas quaisquer contribuições relativas à Previ -
dência Social que não incluam as contribuições correspondentes
ao salário-educação (art. 3Q, § 3S);

b) sob pena de responsabilidade civil e criminal, os
Institutos de Aposentadoria e Pensões, deduzida a parcela de cin
co décimos por cento relativa às despesas de arrecadação, reco -
lherão as importâncias recebidas em cada Unidade da Federação ao
Banco do Brasil em duas contas distintas: metade a crédito d 0
Fundo Nacional do Ensino Primário e metade a crédito do respecti
vo Fundo Estadual do Ensino Primário ou, na inexistência dêste ,
a crédito do Govêrno do Estado (art. UQ)•

6. 0 Decreto nõ 55 551? de 12 de janeiro do corrente ano,
que regulamenta a Lei n2 I4. 440, e foi estudado e proposto por uma
Comissão Interministerial de que participaram representantes dos
Ministérios do Trabalho e da Previdência Social e do Ministério da
Fazenda, estabelece, por sua vez,

a) os Institutos de Aposentadoria e Pensões,dentro do
prazo de sessenta dias, contados do primeiro dia útil do mês se
guinte ao do respectivo recebimento, farão o depósito bancário /
das importâncias arrecadadas (art. 16);

b) serão responsabilizados, civil e criminalmente ,
por iniciativa da Administração Federal, ou da Estadual, os dire
tores e funcionários dos Institutos de Aposentadoria que deixa -
rem de efetuar 0 depósito das contribuições arrecadadas dentro do
prazo e na forma estabelecida (art. 17);
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c) os Institutos de Aposentadoria e Pensões, ao efe
tuarem os referidos depósitos, remeterão, ao Ministério da Edu
cação e Cultura, e ao Governo das respectivas Unidades da Fede
ração, demonstrativo das contribuições arrecadadas (art. 16) j

d) ao Ministério da Educação e Cultura cabe fiscali
zar a aplicação de todos os recursos provenientes do salário -
educação (art. 25), inclusive a fidelidade funcional dos agentes
da administração responsáveis pela arrecadação, depósito e apli
cação dos recursos relativos ao salário-educação(art. 25, § ls);

e) o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos,além
de outras apurações para fins estatísticos de interesse nacio -
nal, coligirá elementos e fornecerá sugestões técnicas, com vis.
tas a assegurar a fiel aplicação da Lei n2 ú /4I1.O (art. 2.6).

7. Tendo a Lei n9 I4. /.iIj.0 entrado em vigor a is de dezem
bro de 1962; - há sete meses, portanto - o salário-educação pas.
sou a ser devido pelas empresas desde aquela data; conjuntamen
te com as demais quotas previdenciárias relativas a cada um dos
meses do semestre findo, os Institutos de Aposentadoria e Pen -
sões devem ter efetuado o recebimento das contribuições do salá
rio-educação relativas aos seis primeiros meses de vigência da
Lei (dezembro de 19&U a maio de 1965); a 3° de junho último ex
piraram-se os prazos de que dispunham os Institutos para efetu
ar, no Banco do Brasil, os depósitos das importâncias arrecada
das nos quatro orimeiros meses (janeiro a abril de 1965) e, bem
assim, para remeter ao Ministério da Educação e aos Governos Es.
taduais os discriminativos correspondentes.

8. 0 Decreto nQ 55 896, de 2.L1.I965, assinado pelo Ex
celentíssimo Senhor Presidente da República na sessão de insta
lação da Primeira Conferência Nacional de Educação - uma das ce
rimônias com que foi comemorado o transcurso do aniversário da
Revolução de Março de 196/1 - aprovou os quadros demonstrativos
da receita e os planos de aplicação relativos ao exercício d e
1965 dos recursos federais provenientes do salário-educação. As
estimativas da arrecadação do salário-educação, que instruem o
referido decreto, foram feitas sobre bases objetivas e indiscu
tíveis, quais sejam o número de filiados ativos dos vários Ins
titutos no ano de 1963/6/4. e os valores do salário-educação (2%
do salário mínimo vigente na respectiva região).
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9. À luz das estimativas estabelecidas pelo Decreto n^
55 896, a importância que devia ter sido arrecadada nos três pri
meiros meses do corrente ano e depositada pelos Institutos d e
Aposentadoria até J1 de maio último, ascende à ordem de 12,5 bi
lhões de cruzeiros, ou, mais precisamente, a 12 527 U82 260.

10. Deve o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, no
desempenho da atribuição que lhe confere o art. 2-6 do Decreto n2
55 551, trazer a Vossa Excelência o conhecimento da seguinte si
tuação:

a) dos seis Institutos de Aposentadoria e Pensões
IAPB, IAPC, IAPFESP, IAPTEC, IAPM e IAPI - apenas 0 último, que
conta com 2 666 Zj.86 filiados ativos, tem remetido mensalmente a
êste Ministério discriminativos das importâncias depositadas no
Banco do Brasil;

b) as importâncias depositadas pelo IAPI até 31 d e
maio último totalizam, porém, apenas cêrca de 32,8% da arrecada
ção, orçada para o trimestre correspondente em (?$ 6 1Z|2 908 878;

c) os outros cinco Institutos, que compreendem 
2 870 287 filiados ativos, não remeteram a êste Ministério os
discriminativos das importâncias depositadas em qualquer dos tres
meses, em relação aos quais expirou em 31 de maio último o prazo
da remessa dos referidos discriminativos;

d) não obstante, deduzindo-se, do total das importân
cias creditadas, no Banco do Brasil, à conta do Fundo Nacional do
Ensino Primário, 0 valor dos depósitos feitos pelo IAPI, é possí.
vel determinar-se o montante das quantias creditadas â referida
conta pelos cinco outros Institutos englobadamente. 0 referido
montante, calculado pelo processo indicado, seria da ordem d e
apenas 8% da arrecadação, orçada em relação ao trimestre em aprê
ço em 7$ 6 38/4. 57 3 382.

11. A vista do exposto verifica-se que - não obstante as
providências tomadas por Vossa Excelência em várias oportunida
des junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social e as
deligências efetuadas pelos Governos de algumas Unidades da Fede
ração junto a delegacias regionais dos Institutos encarregados /
da arrecadação - a Lei n2 Ll I4J4.O não vem sendo prâticamente cum -
prida na área de ação dos órgãos e institutos da Previdência So-
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

io d® tíaneíro, do outubro de 19&5

.Senhor linistros

A criação do salário-eàuc&ção constitui, sam duvida,uma
das grandes contribuições do vovêrno ^evolucionário a obra da edy
cação nacional.

Ainda a 31 de março do corrente ano, ao instalar a ICça
ferencia -acionai de educação, cerimónia incluída no programa das
comemorações oficiais do primeiro aniversário da devolução de 31 de
líarço, o .‘•uno. denhor Presidente da Eopública teve oportunidade de

declarar:

"â universalização da educação px‘imária, tida como instrumento
de consolidação das instituições o fator de desenvolvimento,®,
som duvida, o primeiro dever de uma verdadeira democracia. E
hoje já se tornou intolerável a posiççó que, nas estatísticas

mundiais, cabe ao -rasil.

.Daí haver o Jov&mo «evolucionário deliberado estabelecer coa
dições para o adequado equacionamonto dès. e problema fundamen
tal. De um lado, procurando aumentar os recursos disponíveis
para o ensino primário, instituiu-se o salário-educação, que
certamente contribuirá para sensível diminuição do déficit de
matrículas, Por outro lado, a fim de possibilitar o planeja -

mento ào ensino sobre dados seguros, promoveu o ^overao, em qp 

excelentíssimo Jenhor
Professor i?lávio uplicy de Lacerda
Lí>. Ministro da Educação e Cultura
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operação com os Estado», o primeiro Censo Sacolar, medida de
relevo indiscutível. b não ha exagero em dizer-se que as dfi

aa iniciativas acima mencionadas vieram preencher grave lacfi
na, permitindo à administração & rápida e definitiva erradi
cação da chaga do analfabetismo".

2. Visando assegurar a fiel aplicação da Lei n» 4 440,de
27.10.1964, quo institue o salário-educação, e o Decreto n9 ....

*55 551, de 13.1.1965, que a regulamenta, dirigiu-ss V. xcia., em
várias oportunidades, ao 'inietário do Trabalho, om cuja juriadX
ção se enquadram os Institutos e órgãos da Irevidencia Social ea
oarra.j .dos da arrecadação e do depósito das contribuições corre.g

pendentes ao novo tributos

a) pelo Aviso ní 110, de 3 de maio, par,. comunicar que os
Institutos de Apo.ontadoria não estavam remetendo ao flnisterio
da ;duc3ção 0 Cultura os demonstrativos do recolhimento do sala-
rio-educação, necessários à verificação da arrecadação, do depfi
sito das contribuições o doe atos de isenção;

b) pelo Aviso nõ 990, d© 9 de julho, para encaminhar exp£
sição feita por esta Diretória em que se demonstra que a Lei n»
4 440 não está sondo pràticomente cumprida no âmbito de ação dos
órgãos de Previdência Àccial e que, a julgar polos resultados v£
rificados até 31 de maio, o depósito das contribuiçoos não vai
além de 20$ da previsão feita; o

o) por entendimentos verbais, para acertar com o Sxmo. Pe
nhor Ministro do írabalho a conveniência d® usa entrevista do Dl
rotor do Instituto “acionai de láatudos Pedagógicos com o Diretor
Geral do Departamento ^acionai da Irevidencia 3ocial.

II

Finalmente, pelo aviso GM/GB/n» 2 019, de 27 d© agos
to último, o Ministério do Trabalho e da Providencia Social re.fi
ponde aos Avisos Ki'C jgfia 110, de 3.5.65, e 990, de 9.7.65, e às
solicitações verbais feitas por V.Excia. ao ilustre titular d&
quela lastu.

0 documento em apreço, de que, por encontrar-ce ause.fi
te do País, só tive conhecimento a 6 do corrente, assinala prell 

ause.fi
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nínaraente que: a) a Lei na 4 440 "objetiva matéria de alta r®l£
vãncia pura a educação nacional", e, também, "d® não menor impox
t.ãncia para aquela ordem jurídica, política e social, cuja raspou
Bíibilidade é dever e direito, encargo e atribuição" da Pasta d o
Iribalho e da Previdência -ocial; b)"a gravidade do assunto para
u Administração Publica, máximo em face da avolução de 31 de mcx
ço", "esteve sempre presente aa preocupações e a consciência d ©
todos aqueles que, sob a responsabilidade do : inistro,cooperas na
atual administração "daquela .'ecrataria de Astado, para os quais
foi sempre ponto de honra o respeito aos sagrados destinos da Bjg,
volução”í c)’’o problema já vinha sendo objeto d® analise no Ml
nistório do Trabalho e da Previdência Jocial, antes mesmo dos me&
cionudos expedientes do Hinietério da zducaçao e ulturaj d) as
dúvidas e hipóteses levantadas polo Ministério da ducaçã® e Cul
tura, no ofício n® 660, de 2.7*65, qu® acompanhou o Aviso n® 990,
feras objeto de "detalhada, -profunda e criteriosa analise'*, e adi
anta (fls, 2) que:

"Dos ©studos realisados resultou que tais duvidas devem-se sjq
bretudo a equívocos que se vêm acumulando nesta matéria, orj,

íjinados eiuís do acentuada falta de entrosar;:onto entre o 'iniu
tsrio da ducação e Cultura e o '• inistério do Trabalho e d a
írevidc-ncia locial, do que de omissões ou lapsos de funcioná

rios © autoridades da Previdência locial".

2. Forçoso q reconhecer-se, desde logo, que a falta de erj,
trosataento entre os dois Ministérios, nesta matéria, antes de ser
revelada, pela "detalhada, profunda e criteriosa análise”, a que o
Tinistério do Trabalho e da frevidencia Social acaba de proceder,
já se evidenciava por alguns indícios contundentes. São obstante
a reconhecida "gravidade do assunte para a Administração lública,
máxime para a Hevolução de 31 de riurço", não obstante aa reitera
das solicitações verbais de V.Rxcia., não obstante, ainda, vereau,
se matéria que o Ministério do 'Trabalho e da ■‘■revidência ;'»ocial /
proclama ser de "alta relevância para a educação nacional, maa,tqa
bém, d® não menor importância para a ordem jurídica, política e
social, cuja responsabilidade é dever e direito, encargo o atribjj
içâo" daquela Secretaria do Estado, o Aviso n® 110, de princípios
de maio, não obteve resposta nen*o em fins de agônto ultimo.
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A proposito, sente-se esta ^iretorla compelida a pres
tar o seu testemunho pessoal. A entrevista entra o ^iretor d o
Instituto iíacionil de studos Pedagógicos e o "iretor "eral do Dg

pax’tumento “acionai da Previdência Social, para exame de aseuntos
relacionados com a arrecadação do salario-educação, promovida p£,
lo entendimento estabelecido entre V.cxcia. e o ilustre titular
daquela decretaria de Estado, deixou de realiear-se n-.-s duas opo£
tunxdad.es em que foi aprazada com larga ■antecede»cia; na primei
ra, porque teria havido equívoco na anotação do dia; na segunda,

porque o "iretor Geral do Departamento ^acionai da Previdência
ciai recebia, no momento, pessoas que lhe hsviam sido encaminhadas
pelo titular da Pasta.

3. 0 documento em apreço ocupa-se inicialmente ;fls. 2 a
fls. 18) do exame do que denomina "aspectos gerair, cfiterlos fun
damontais e básicos'’, estendendo-ao cm. considerações aôbre: a) o
item III do Art. 168 da Constituição Federal: b) a -ei n2 4 440,
de 27.10,1964; c) o Decrete n^ 55 551, ds 12.1.1965 s d) a arre,
cadação do salário-educação pelos Institutos de Apcsentaderia e
Pensões.

listão aí arrolados e repetidos - agora sob 0 patrocínio
do Ministério do Trabalho e da Previdência í-ocial - os meamos a£
gumantos que instruíram a enexpressiva campanua, de inepiração e
propósitos perfeitamente identificados, com que sa procurou imps,
dir a instituição do salário-educação. Durante a tramitação d o

ante-projeto de lei, esses argumentos foram devidamente examina -
doe e refutados, em associações de classe, em orgãos do Poder
cutivo e nas Casas do Podei’ legislativo, em que foram apresentados

Afigura-se-nos que, no momento em que se reclama que os
Institutos e órgãos da Providencia Docial cumpram e façam cumprir
a Loi ní 4 440, do iniciativa do próprio Poder Executivo, 0 reexâ
me da matéria sob esse prisma não apenas não esta em pauta, como,
intempestivo e ocioso, poderia contribuix’ para elidir os objeti -
vos, estes sim, altamente construtivos com que e formulada a rg.
clainaçãoi

Aliás, desde Juliano, se ensina que

"dsvo preferlr-ae a inteligência dos textos, que torno viável
0 seu objetivo, ao invés da que os reduza à inutilidade".

tunxdad.es
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4. fr'o caao reata anonas lamentar-se que somente n otat dg,
corrido quase um ano da data da promulgação da lei e ano e meio da
ocasião em que, polo Aviso RP-C-125, de 20.5*1964, teve conhecimea
to de que V.Axcia. a havia sugerido &o Sxmo. Jenhor 1’residente da
República, tenha encontrado o Ministério do Trabalho e da *revi -

dcncia Aocial

"a magnífica oportunidade para que poscamoB debater a matéria,
francascnte, em profundidade e com esfírito construtivo, vex
sando, até, aspectos jurídicos, sociais e práticos que sãoprog.
aupostoa o/ou consequências do problema" (fls.2).

Não incumbe, certamente, a ©ata Diretória apreciai o
fato de que, aob o fundamento de não haver sido consultado oportjj
naaente, o Ministério do Trabalho e da Providência ociai tenha
limitado & sua contribuição à lei 4 440 a um simples referendum
(fls. 6) s deixado de prestar ao Governo, que compÕe, e a Revolu
ção, a que serve devotad&mente, a contribuição dos elementos que
possui e que acredita qu© teriam "sido úteis à consecução de um
texto sais adequado a realidade social" (fls. 7).

5. :elas razões expostas, limita-se esta -^iretoria, ea rg.
laç*o ao capítulo em anexo, a desfazer os novo© equívocos que aí
se contêm.

0 regulamento da ~ei nf 4 440 foi, por iniciativa d e
V.iíxeia., estudado e elaborado por uma Comissão Interrainisterial,
constituída ds um representante do Ministério da fazenda, dois rs.
pressntantes do Ministério do Trabalho e da Previdência àocial e
dois representantea do Ministério da educação e Cultura, designa
dos peloo respectivos Ministros do datado.

A redação final do projeto - para qual a representa
ção do Ministério do Trabalho concorreu com a sua participação pqj,
soai © coa u colaboração d© estudos e sugestões apresentadas px
los órgãos da irovldência ^ocial - foi aprovada unanimemente, sem
nenhuma discrepância, por todos os raembroa da Comissão.

Aliás, o próprio Decreto foi referenciado paio Kxmo. djg,
nhor Ministro do 1‘ru'r-ulho o da Previdência Mocial, desconhecendo
esta Diretória ae tJ,£xeia. teria apresentado, na ocasião oportuna,
qualquer ponderação a V.Lxcia. ou ao Txmo. Jenhor Presidente d a
República.
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6. Funda-ao, pois, nua equívoco, o documento eni apreço

quando afiem? que

"não pôde o Ministério do irabalho e da Previdência Social qa
nifestar-se maia amplamente coso era necessário* Mesmo nos
termos direta ou indiretaments relacionados com a arrecada -
çSot a participação do Ministério do irabalho e da Previdên
cia áocial foi muito restringida, pois, a oriori foram osta
belecidas premissas pelas quais deveriam ser pautadas as râ
dações & serem propostas pelo Ministério do Irabalho e da
Providencia Social",

Multo pelo contrário, o certo ó que, no ato da insta
lação da Comissão, e em outras oportunidades no decurso das r®^
ziiõas, um dos representantes do Ministério do irabalho, Senhor
hauaaturgo -íafa, declarou que, ja por várias vezes, a lei tom

atribuído aos Institutos de Aposentadoria o Áensões o encargo do
arrecadar contribuições do terceiros (dndX, HEdC, 32HAI, S3HAC ,
LBA, 3SR e B!I), ihíiê qu© aquela constituía a primeira em que 00
orgãos da rrevidência docial foram convocados para participar da
sua regulamentação.

'ase digno representante do Ministério do Irabalho ,
com as contribuições que lhe foram fornecidas pelos orgaon da
■revidencia social, nao apenas inspirou, mas praticamente redigiu
o Decreto n« 55 551, na parte referente a efetivação e comprova
ção da arrecadação c do depósito das contribuições.

Volta a equivocar-as 0 documento em apreço quando, r£
ferindo-so ao art. 25 do Regulamento, assevera que

"lai redação, apesar cio impugnada pelo representante do Mi»ia
tório do irabalho e da Previdência Social, foi mantida cons-
cienteaente, pelo represantonte do Ministério da Kdueaçao e
Cultura, presidente © dirigente das sessões da Comissão Ip,
terminiaterial".

Ha aqui a registrar que não houve nsnhuma impugnação
ao texto por parte de qualquer dos membros da Comissão, tanto qg
sim que todos - sem exceção o sem ressalvas - subscreveram o of£
cio n* 9/65, d© 5.1.65, que encaminhou 0 trabalho comum à consi
deração das autoridades ruperiores.
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III

0 documento em apreço passa, a seguir, (fls. 19 a 24
ilustradas por 4 tabelas a 1 gráfico) ao exame do que denomina /
"erros jurídicos e técnicos do Decreto n» 55 896, de 2,4.1965'* ,
que aprova os quadros* demonstrativos da receita e os plano a de
aplicação dos recursos federais provenientes do salaric-educ&çao.

Posto que a demonstração feita por esta Diretória do
não cumprisante da Lsi nfi 4 440 por parte dos orgãos da Previdêa
cia Síocial se funda precieamente nos dados constantes da aludida
estimativa de receita, é a partir deste ponto que o documento e&
tra na. matéria, em pauta»

2. aôbre os "erros jurídicos e técnicos du Decreto nfi

55 89S", afirma o documento:

a) a publicação da estimativa de receita colheu de surpi^g,
sa aquela Cecrotaria de Istado, já porque, sendo a matéria tafi
bém de sua atribuição, não foram estabelecidos entendicientos prá
vios, já porque semente através dos órgãos da ^revidencia docial
poderiam sei’ oficiulmente estabelecidos os elementos técnicos ca

pazes de fazer a estimativa preconizada;

b) o decreto "está calcado jrs bases, dados e informações
falsas © Irreais”, "traduzindo dados meramente empíricos para qo,
terminar o quo chama de filiados ativos; dos vários Institutos";

c) os números constantes das aludidas estimativas aão ”apg
na® quantitativos estatísticos cadastrais", que "representam £g,
nèricamento os totais estatísticos de segurados da Previdência Sg
ciai*, incluindo, além de empregados "os empregadores, os traba
Ihudorss autónomos, os trabalhadores avulsos, 00 contribuintes em
dobro, os segurados facultativos, não distinguindo entre "segura
dos", "segurado:,-contribuintes” e "segurados-eapregadoe-contribu
iates", e não atendendo também a que o número destes últimos-os
únicos que deveriam ter sido computados - está sujeito "a pesado
coeficiente de variação no tempo a no espaço".

d) as estimativas de arrecadação aprovadas incidem em "ou
tro êrro de tática administrativa”: qual seja 0 de n*o haver prx

visto que a "arrecadação realizada rotlmeiramonte pelos Institu
tos é a maia variada que se possa imaginar”, oscilando dentro de 
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largos limites, consoante "a conjuntura sócio-económica", "as épjj
cas do ano" e "os períodos de safra e entre-safra da indústria do

sal” de outras;

e) há necessidade, também, de "introduzir um fator ou varfú
vel capaz de adaptar ainda mais a estatística certa ao fluxo real

e concreto do dia a dia da arrecadação dos Institutos";

f) a vista dessas razões, as estimativas "não seriam váll
das de forma alguma para o calculo da receita do salário-educação"
e "não podem e não devem, em absoluto, servir de base para arguir
-se a Previdência Social de não estar cumprindo a Lei"i‘

3. Sobre o esforço feito pelo documento em apreço para ifl
pugnar o Decreto n9 55 896, ha duas observações preliminares a fjj
zer:

a - As estimativas de receita do salário-educação, aprovadas
pelo citado ato do Poder Executivo, não deveriam ter colhido 0 MJ.
nistério do Trabalho de surpresa, pois, tanto aos critérios com
que foram elaboradas, como aos totais a que atingem, há expressas
e repetidas referências, entre outros, nos seguintes documentos,
que, certamente, chegaram ao conhecimento daquela Secretaria d e
Estado: Relatório de 30.4.1964, do Ministro da Educação, remeti
do pelo Aviso MEC n# 123, de 20.5.1964; Discurso pronunciado
lo Exmo. Senhor Presidente da Republica na Universidade do Ceará
e que alcançou a maior repercussão em todo o País; Exposição de

Motivos MEC ne 475» de 22 de maio de 1964, que instrui a Mensagem
Presidencial que encaminhou ao Congresso Nacional 0 projeto de lei
do salário-educação; Parecer do deputado Franco Montoro, relator
da Comissão Especial designado pela Câmara dos Deputados para a
preciar 0 referido projeto de lei; exposição feita pelo diretor
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos na II Reunião Conjt^j
ta dos Conselhos de Educação, publicada no número de dezembro de
1964 de Documenta, da qual o documento em apreço reproduz uma das
tabelas.

b - Se o Decreto n® 55 896, de 2.4.1965, publicado no Di£
rio Oficial de 14 do mesmo mês, apresenta: efetivamente os graves
e flagrantes erros jurídicos e técnicos que conduziram as estiqa
tivas da arrecadação a "astronómicas importâncias", com "oonsequêa
cias psicológicas, de opinião e políticas, prejudiciais ao Minis- 
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térlo do Trabalho e da •‘•'revidencia òocial, ao próprio t-íinintório
da educação e Cultura e, conaequantemente, ao Governo ?ederal” ,
como ae pode compreender que o Ministério do Trabalho o tenha rjt
ferondado e que» somente depoiu- de decorridos quatro e meio moas
da sua public&ção, viesse sugerir a necessidade de ous revisão ?

Isto pôato, toda a demonstração que ge procurou f>
zer de supostos erres técnicos e jurídicos do .Decreto nfi 55 896
ao dosfaa com a apresentação dos seguintes fatoss

a - ^"o procede a afinaação de que "o .Decreto está calcado
em bases, dados e informações falsas e irreaia”. Os números do
filiados ou de associados atives doa varios Institutos, utiliza
dos paru a elaboração das estimativas da receita aprovadas pelo
Decreto, colheu-os o Líiniatério da -ducução e Cultura, pelo es -
forço de um dos seus tecnicou, nos próprios órgãos da Previdência
Jocial. 2a?jes numeros que, aliás, o documento em apreço reproduz
(Doc. n& 1), coincidem, Bera diferenças sensíveis, com oa pública
dos no "Anuário Brasileiro de Sgtatíatiça - 1964" - pág. 505(Doe.
nfi 2), como se pode verificar por simplea confronto.

b - Também não ó exata e sincera a observação de que a estl
mativa da arrecadação do salário-educação só poderia ter sido fel
ta levando-3e em conta "o pesado coeficiente de variação no tempo
e no espaço", a que está sujeita a arrecadação das contribuições
previdenciárias, e que a aua previsão envolveria conhecimentos /
mais ou menos sutis, ligados a discriminações entre tipos de sogji
rados e entre categorias de contribuintes, o as influencias da
"conjuntura sócio-oconciaica", das "épocas do ano", do "dia a dia
da arrecadação dos Institutos*’ e dos "períodos de safra e entre -
safra da indústria do sal" e outras.

Corão não se ignora, a I>ei n.2 4 440, que institui o
lario-educação, se informa noa mesmos princípios que inepiraram a
lai n« 4 266, de 5.10.6?, que criou, o salário-família. Ha JxposX
ção de Kotivos n.o 475, com que encaminhou ao Istmo. -Senhor Fresi -
dente da Kepública o ante-projeto de lei do salário-educação, tg,
ve V.v.xcia. oportunidade de salientar

"C salário-mínimo família , instituído pela Cons
tituição (Art. 157, I), entendido como salário destina
do a garantir ao trabalhador o mínimo imprescindível 
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ra manter e educar 09 membros da família, n*o está as
segurado, em toda a plenitude, pela Lei n9 4 266, de 3
de outubro d® 1963. 0 salário-família, que esta lei
estipula em uma mc-eaa iffiportancia.,om relação a todos
os filhos até 14 anos de idade, estejam, ou não,compra,
endidos nas faixas etárias em que incide a abrlgatorljg
dade de enedarltação, destina-se, obviamente, a aten
der apenas às resnectivas despesas de manutenção",

Como medida destinada a completar a lei ns 4 266, com
cujos objetivos e fundamentos se identifica, a lei do salário-od.31
cação procura observar, tanto quanto possível,a sistemática e a prg
pria letra de lei do sal*rio-famílias a contribuição devida por
todas as empresas, em relação a todos os empregadoc, calcula- se
em função do c< alá rio-mín ia c e faz-se pelo sistema de compensação

entre elas,

Neacas condições, as estimativas da receita do salário
-educação podem ser feitas segundo 03 mesmos critérios que instru_
iram as estimativas de receita da Lei do salário-família, ©labo-4»
radas pelo próprio Ministério do Trabalho e da Previdência SocA
al e a que se reportam os documentos anoxos.

0 primaix-o desses documentos (Doe, n£ 3) reproduz o
Estudo Especial sõbr® "0 Jalário-Família - Estimativa <3e sua lui.
portancia", publicado no número de dezembro de 1963 de Conjuntu
ra conômica, que transcreve, inclusive, um "Quadro sobre a Prji
jeção do Salário-Família para o período 1963/1966", de que dá Qfi

mo fonte o Ministério do Trabalho e da Providencia Social,

0 segundo desses documentos (Doo, nM) reproduz a
parte do trabalho "Estudo Técnico sõbr® o Custo do 2rojeto"traiyj
crito às páge. 8? a 92 da obra "dalário-Pamília - Fromoção Huma
na do Trabalhador", de autoria de André Franco Kontoro (livraria
Agir Editora, íiio de Janeiro-1963). 0 autor desse estudo,Senhor
Gastão Quartin Finto de Koura, como Atuário do Ministério do T^â
balho e da Previdência Social, cempoa, com o Senhor Moacyr Velo-
30 Cardoso de Oliveira, então Procurador Gei’al do Instituto de
Aposentadoria c Pensões dos Siduatriárioc.', a Comissão que, sob a
presidência do lixmo, Senhor Arnaldo Lopes Jessekind, então ^roqn

rador-Geral da ^ustiçu do Trabalho, foi designada pelo Ministro
Franco Montoro para elaborar o ante-projeto da ^ei do salário-fa
mília.
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;im ambos os trabalhos citados, o cálculo ds receita do
salário-família é feito corno procedeu o Ministério da educação e
Cultura em relação eo salário-educação, isto é, multiplicando-se
o número de segurados ativas da Providencia .íooial pelo valor ou
percentagem do salario-míniao correspondente a contribuição rel^
tiva a cada empregado. Mão há nossos trabalhos qualquer referejj
cia as sutilezas qw? agora se procuram introduzir e por força de
cuja magia, no exercício de 1965, para efeito do calculo da arrt?
cadação do salario-sducação, não apenas não se computaria o crqa
cimento do número de filiados ativos da "revidência ?ocial,que se
vem fazendo a razão do coroa de 300 000 por ano, como, também, se
reduziriam a 3 093 000, os 4 757 000 segurados que, no exercício
de 1961, foram considerados pelo Ministério do Trabalho e da
vidência ocial para efeito do cálculo du receita do nal*rto-fam;£

lia.

c - í-lao, ainda que, apenas para argumentar, se admitisse ha
ver ocorrido, ir s estimativas da recoit; do salário-educação, o
erro médio de 44,1?%, apontado pelo documento em apreço, ainda ajj
sim continuaria subsistente a prova do não cumprimento da Loi n®
4 440 por pai-td dos Tastitutoo de Aposentadoria e fensõeo, pois ,
a arrecadação, no período a que oe reporta o ofício n§ 66o desta
Diretória, foi inferior do 30% - e não apenas d® 44,13% - a previ
são feita.

17

Finalmente, (fls. 25 a 32) o documento em aprêço expõe
aa providencias genéricas tomadas para aparelhar oa Institutos e
órgãos du Previdência Dooial pura o desempenho dae atribuições que
lhes comete a legislação relativa ao salário-educação e contesta
que tenha havido evasão ou omissão de arrecadação o depósito das
contribuições, com a explicação de que as diferenças verificadas
se devem soe supostos erros do Decreto n® 55 896.

■Meste capítulo, sustentando ques a) no tocante à efg
tivução daa arrecadações, "ao pequenas deficiências ocorridas,aom
o tempo, a experiência e a boa vontade, vêm sendo corrigidas com
segurança e critério"; b) relativamente à remessa de contribui -
çõoa "houve raalmento um atraso inicial", mas "o Departamento
cional da Providência Social tomou todas as providências para a 



12
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

regularização do problema” e c) no que concerne ao^ depósitos ,
“houve, a princípio, um certo e Justificado atraso, por parte de
alguns Institutos, na efetivação dos depósitos”, mas, "neste mo
monto tais depósitos já assumiram um caráter de rernilaridale e
rotina", e "tornar-se-ão, coai o tempo, automáticos'',© próprio djjj
cumento em apreço faa, a um ao tempo, a prova de que a legisla
ção não foi integralmente observada e de que a oxequibilidade do
sistema instituído não é difícil.

2. íião obstante ieoo, o documento am apreço, paradoxal -
sento, insiste em várias passagens o conclui mesmo pela necesqi.
dade de "uma reformulação total da matéria'*, "®m tôrao de unatajo,
tos postulados jurídicos, técnicos o práticos”, com vistas a aX
cançar cinco objetivas que menciona e um dos quais - o segundo -
merece ser ressaltados

“estudar-se a instituição do usa Cominsão Permanente Técnico
Consultiva Interministeri*!, inclusive com a participação do
Banco do Brasil, das sociedades de economia mista, das Cojq,
federações d; Indústria, do Comércio e da àgro-pecuária,das
empresas de transporte terrestre, marítimo, aereo e fluvial,
<aa empresas de credito, assim como das categorias profisel
onaie".

A leitura da segeetão transcrita demonstra a quo ria
cos estaria exposta a desnecessária revisão da atu^l legislação
da matéria, qua foi cuidadosamente elaborada pelos Poderes xecjj
tivo e Legislativo, sob a inspiração dos sadios princípios da

Lei de Diretrizes e ^ases.

J. A Lei nfi 4 440 - afigur -se-nos agora chegado o ponto
do revelar em documento oficial - apresenta apenas um singular
"defeito"8 o de haver revogado a série de seis decretos com que,
nos governos dos ex-rresidentes Jânio Quadros a Jão Goulart, se
pretendeu regulamentar- o inciso III do Art, 168 da Constituição
Federal, e deixado, coneequentemente, sem funções o setor que,ç&
ra oaae fim, se criara no Ministério da iducação.

0 responsável por Sss© setor, com vinculações funcio
nais no Ministério do Lrabalho o da Providencia Social, inccnfox
mado com a situação, promoveu a inexpressiva cctmpanha contra a 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

.133

instituição úo sal-x’io-educação. 0 seu nomo - ?ernando Duque Do
trada - ó aqui mencionado a fim d® que o ■ xmo. Conhor Ministro ão
irabalho - se assim entender conveniente - possa verificar ae o
identifica entre o dos colaboradores que participaram da prepara
ção do documento em apreço,

4. Isto posto, conclui-ae que os fatoa arguido» por esta
Diretória no ofício ne 660 são procedentes c que, ofeticamente,se
impõe que os Institutos de Aposentadoria e Á'ensõeo o os orgãos da
Previdência Docial eianra» e faças cumprir a legislação vigente ,
pois, como observa Bernardo Pereira de Vasconcollos:

*... a perfeição de obra tal só pode provir-lhe da expe rj*
ência: ela e o tempo é que hão de mostrar a necessidade de
alterações e modificaçõoa que cumpre f <zei', pois, ura doa
meios, e talvez o laais proveitoso, de faser sentir os ia
convenientes de ura regulamento ó u sua fiel s pontual esg,
cução".

Colho, Bcnhor Ministro, esta oportunidade, para reitg
rar u V.lxcia. os protestos de mou alto apreço.

Carlos laequale
Diretor do I?í;-2
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Processo n.2 Â|2 307/55 - MEC .
’’ n« 2 035/55 - INEP^V-U •

CÀt^e .ujgÇ

0 ecretário de Estado dc Educação e Cultura e ?ro
sidente do Conselho Estadual do Educação do Pará, fundado em
que, nos termos do convénio assinado em 2 de abril do corrente
ano, já foram elaborados os planos de aplicação dos recursos /
provenientes do salário-educação mas considerando que a arrecu
dação desse tributo tem sido sensivelmente inferior à prevista,
solicita do enhor Ministro da Educação o Cultura que, para a
execução parcial daqueles Planos,sejam liberadas as parcelas /
os importância proporcional à arrecadação efetuada, ainda que
essa importância seja inferior ao valor previsto para a respeç
tiva parcela.

Afigura-se-nos que a solicitação do secretário de
Estado de Educação e Cultura do Pará pode sor atendida, posto
que a hipótese está prevista no convénio cuja cláusula décima
determina?

"Os recursos indicados na alínea b da Cláusula Primeira'’
- precisa monto os que correspondem à quota federal do salário
educação - "serão entregues polo Ministério da Educação e Cu.l
tura ao Estado, parcelada e conjuntamente com os encargos da
cláusula anterior, na proporção em que os referidos recursos
já tenham sido depositados pelos órgãos arrecadado

Carlos Pasquale
Diretor do INEP

Rio de Janeiro, 23 do agosto de 19-55
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Que é SaL^RIO-^DUCâÇÃO ?
Como funciona o sistema.

"'xtrato ca Aposição feita pelo
Prof. Carlos pasquale, Diretor do
INTP, no Regundo rncontro do Con
selho de "ducaçao (Belo Horizonte-
Dezembro/196/4).

Não obstante a Constituição determine que "a educação é di.
reito de todos" (art. 166) c que "0 ensino primário é obrigatório "
(art. 168, I); não obstante os solenes compromissos firmados pelo
Brasil, entre outros o de assegurar esse direito fundamental (Decla
ração Universal dos Direitos do Homem, 19U8) e de estender, a toda
a população, a educação primária, gratuita e obrigatória de,pelo me
nos, seis anos, (Conferencia de Punta Del rste), o certo é que asçj
tatísticas revelam que pouco raais de metade da população era idade
escolar tem acesso aos estudos com o objetivo de alcançar 0 primei
ro degrau de promoção humana representado pela alfabetização.

0 ensino primário continua, pois, sendo o problema dos pr<j
blemas da educação nacional.

Realmente, dados referentes a 1960 indicam que de 9 15b 789
crianças de 7 a 11 anos, apenas b 855 789 foram admitidas a matrícu.
Ia» 0 déficit de escolarização atingiu, nesse ano, em números abso
lutos, a b 299 COO crianças, e, em números relativos, a b7% da popjj
laçao infantil compreendida nas aludidas faixas de idade.

rra virtude da desigualdade de desenvolvimento sócio-econó
mico das diferentes ro .iões do país, dentro dos dados gerais aponta
dos, as percentagens de oportunidades de estudo oferecidas a infân
cia variam entre extensos limites, desde 7u,5%, na Região Sul, até
36,1%, na Região Norte-Oeste.
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0 tremendo déficit de matrículas apresenta-se agravado por
uma série de outras deficiências quantitativas e qualitativas: o erj
sino é muito reduzido ministrando-se as aulas em períodos diários de
curta duração, principalmente porque, pela falta de locais, as esctj
las funcionam,muitas vezes, em tres e, até quatro turnos por dia ;
as instalações e equipamentos são deficientes; o preparo dos profes
sores é comumente precário, posto que dos docentes não apresen
tam preparação adequada.

Nas condições expostas não sao õe surpreender a aeentuadíjt
sima evasão escolar e o b ixo rendimento do ensinos lh£ dos alunos
abandonam as aulas no decorrer do ano letivo; dos que permanecem ,
36,7$ são reprovados; de cada 10 crianças que iniciam o curso prima
rio, U chegam à 2& série, 3 à 33 série e apenas duas atingem a ha
série; a escolaridade média, da criança brasileira, não ultrapassou,
no quinquénio 1955-59, de- 1,86 anos.

A solução do problema básico da educ>çao nacional - o da
universalização do ensino primário -, que se promete a Nação desde
o advento da República, não pode ser mais procrastinada.

* « zNos termos do Plano "acionai de 'aucaçao, que e o mais mo
desto que se poderia organizar para conciliar 0 grande atrazo em
que nos encontramos com a contingência de expandir a educação, para
atender as novas e sempre crescentes necessidades da sociedade em
mudança, o Brasil deverá matricular, até 1970, no ensino primário ,
lh milhões de crianças, das quais 11 milhões de 7 a 11 anos, nas h
séries do curso fundamental, e os outros 3 milhões de 12 a lh anos
nas 2 séries do curso complementar. necessário duplicar, nos prjj
ximos seis anos, 0 numero de alunos da escola primária, com a ad_mi&
sao de quase 7 milhões de novas matrículas, o que requer a constru
ção de mais de 100 000 salas de aula e a preparação de cerca de ...
250 000 professores. Os recursos financeiros exigem um esforço gi
gantesco. â fim de que se avalie a extensão desse esforço,basta ob
servir que o simples custeio do sistema do ensino primário mais re
duzido, de quatro séries apenas, teria superado, no ano de I96Z1, a
totalidade das dotações do Fundo Nacional do rnsino Primário e dos
recursos que, nos termos da Constituição, os "stados e os Municípi
os devem destinar aos vários níveis e formas de ensino.

Necessidade de Novos "ecursos

Apreciando a situação atual da educação, em face dos recur
sos de que dispomos para organizá-la e mantê-la, a linguagem contu- 
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dente dos números leva-nos a formular um diagnóstico "sombrio" sobre
a possibilidade de virmos a alcançar as metas do Plano Nacional de
"ducação. 0 aumento simplista da percentagem da renda de impostos
gerais destinada a esse fim já foi tentado, sem exito, pelo Plano
Trienal. Ha, pois, necessidade de recorrer-se a outras fontes de
receita, isto é, promover a criação de novo tributo.

A Constituição, ao estatuir que o ensino primário é obriga
tório (art. 168, I) e que o ensino primário oficial é gratuito para
todos (art. 168, II), parece cometer todo o onus da manutenção des,
se ensino aos poderes públicos.

Outro preceito constitucional (art. 168, III), contudo, ao
determinar que "as empresas industriais, comerciais e agrícolas, em
que trabalhem mais de 100 pessoas, sao obrigadas a manter ensino pá
mário gratuito para os seus servidores e filhos destes", transfere
o onus, no que se refere aos empregados e aos dependentes de empre
gados das médias e grandes empresas, às próprias empresas, "sta nor
ma, sem dúvida, implica no princípio nais geral, que é o da respon
sabilidade solidaria da atividade econosca na obra da educação. rm

p A ff
face das gravíssimas deficiências do ensino primário, essa co-respon
sabilidade deve estender-se a todas empresas, qualquer que seja o
número de empregados, pois o onus será sempre proporcional ao grau
de desenvolvimento e, portanto, a capacidade econom ca de cada uma.
As empresas tem a obrigação de "manter" o ensino primário gratuito,
mas não de "ministrá-lo". Tendo em vista a liberdade de ensino as
segurada pelo art. 167, a Constituição abre as empresas dois cami -
nhos para o cumprimento da obrigação: organizar e manter escolas /
próprias ou custear outros serviços de ensino primário. Fundado nçg
tas razoes, o Governo decidiu propor ao Congresso a criação do SALÁ
RIO-FDUCAção - que é a contribuição das empresas correspondente ao
custo do ensino dos filhos dos seus empregados em idf-de de escolar!
zação obrigatória e destinado a suplementar os recursos públicos des
tinados ao ensino primário. Aprovada, a medida converteu-se na Lei
ns U WlO, de 27/10/6/.1.

Custo, d.p "nsino

0 custo do ensino primário dê cada filho de empregado é es
tabelecido em relação ao custo local presumível do ensino primário
oficial, calculado esse custo de conformidade com critérios adotados
pelo Plano Nacional de "'"'ducaçao, aprovado pelo Conselho Federal de
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"ducação. Admitindo-se que:

a) se atribua ao professor das classes de ensino pri
mário remuneração equivalente a 1,5 salário-mínimo;

b) as despesas com a remuneração do professor corres
pondam a 70$ do custo total da manutenção desse ensino, sendo os 30$
restantes representados pelas despesas de livros e material escolar
(13$), prédio e equipamento (10$), direção e supervisão do ensino(7$)?

c) a matrícula média por classe seja de 30 alunos, o
custo mens-l oer-capita do ensino primário, em cada região do país,
será dado pela formula:

a 0>07 SM
70 x 30

0 custo do ensino primário assim uetermnado (7$ do salárX
o-mínimo) será devido pelas empresas em relação a cada um dos filhos
de empregados em idade àe escolarização obrigatória.

'> semelhança do que ocorre com o salário-família, o custeio
do ensino primário será feito pelo sistema de compensação coletiva,

? * * #isto e, o de rateio entre as empresas; cada empresa participara com
uma contribuição fixa por empregado, indistintamente, sem considera
ção pelo respectivo estado civil ou número de filhos em idade escj2
lar. ”m face das possibilidades sócio-económicas do País a lei fi
xa, inicialmente, a escolarização obrigatória para as faixas etári
as compreendidas entre 7-11 anos.

* tCe acordo com as estimativas realizadas pelo Ministério do
Trabalho e Previdência Social, e com os índices etários aplicados ao
Censo de 19Ó0, corresponde a cada 100 filiados aos diversos Instit^
tos de Previdência Social 30 menores de 7 2 11 anos de idade. A cojj

tribuição relativa a cada empregado ativo deverá ser, então, 30$ do
custo do ensino primário de uma criança, isto é:

3Q X-ÍZ.W = 0,02 SM
100 100

Salário-Educação

A contribuição assim fixada (2$ do salárioámínimo) é que
constitui o chamado "salário-educação" e será arrecadada pelos Irçs
titutos de Previdência a que as empresas estiverem vinculadas. Dg
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pois de deduzida a comissão de meio por cento, relativa às despesas
de arrecadação, os Institutos recolherão as contribuições arrecada
das em c«da Unidade da Federação ao Banco do Brasil, creditando-as:

a) 50$ ao Fundo "st aàuai do "usino Primário ou, em
falta deste, ao Governo do "stado, para aplicação no próprio "stado,
de acordo com planos estabelecidos pelos respectivos Conselhos de
"ducação;

b) 50$ ao Fundo Nacional d® ~nsino Primário, para
redistribuição em todo o território nacional, segundo os critérios
estabelecidos pelo Conselho Federal de "ducação, "o qual deverá le
var em conta, sobretudo, a razão direta dos índices de analfabetis
mo".

Calculada à base de dados relativos ao ano de 196/1, a arre
eadação do salário-educação deverá ultrapassar anualmente de 50 bi
Ihões de cruzeiros, importância que supera os próprios recursos or
çamentários com que, nesse exercício, contava o Fundo Nacional do
"nsino Primário.

A contribuição das empresas, na forma fixada pela Lei, djg
verá proporcionar ensino primário a cerca de mais 1,5 milhões d e
alunos, elevando de 50$ o número atual de crianças de 7 a 11 anos /
que se encontram matriculadas.

No intuito de preservar, como convém, a continuidade de bo
as formas de ação já existentes, determina a Lei que ficarão isen -
tas do recolhimento da contribuição as empresas que, com mais d e
100 empregados, mantiverem serviço próprio de ensino ou que institu
irem, inclusive mediante convénio, sistema de bolsas de estudo,quarj
do um e outro forem julgados satisfatórios pelos órgãos competentes
da administração estadual de ensino.

rstarao igualmente isentas do pagamento do salário-educação
as instituições de ensino e educação, de qualquer tipo ou grau, e,
bem assim, os hospitais e demais organizações de assistência que não
tenham fins lucrativos.

A parcela da arrecadação do salário-educação, que cabe aos
’stados e ao Distrito Federal, será aplicada, no âmbito dos respec
tivos territórios, de acordo com os planos estabelecidos pelos Cojj
selhos dt ^ducação. A parte destinada ao reforço do Fundo Nacional
do rnsino Primário será redistribuída por todo o Território Macio -
nal, segundo os mesmos critérios estabelecidos pelo Conselho Federal.
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as vantagens

Cumpre ressaltar outros pontos relacionados com a institui
ção do Salário-Educação: a arrecadação do novo tributo far-se-á sem

cu A
a necessidade de criaçao de qualquer organismo novo e sem a nomea -
ção de nenhum funcionário, não implicando na necessidade de criação
de novos órgãos da administração escolar; por outro lado, a contrj.
buição percentual devida pelas empresas não incidirá sobre o total
da respectiva folha de pagamento, mas sobre o valor resultante da
multiplicação do número total de seus empregados pelo salario-educa
ção (2$ do salário-mínimo local). Pode-se calcular que a incidenci
a do salário-educação sobre a folha de pagamento do pessoal das eni
presas será, em média, de 1,33$, oscilando entre os limites de 1,72;
a 2$.

as medidas adotadas pela Lei não acarretarão onus novos as
A fiempresas que empreguem mais de 100 pessoas, pois, estas, ja vinham

concorrendo para esse fim, na forma da regulamentação expedida pelo
Governo desde 1961®

Convém lembrar que, as próprias empresas, reverterão, afj
nal, os frutos do surto ôe desenvolvimento que o salário-educação
ira imprimir aos efetivos do ensino primário, pois a educação funda
mental, pela qualificação do trabalho, repercute sempre sobre a prQ
dutividade, e pela elevação do padrão de vida de extensas camadas
da população, nao deixa jamais de concorrer para o fomento do consja
mo.

rm face das condições atuais, em que a escolarização obri
gatória não ultrapassa efetivamente de quatro anos,e o ensino é d_e
ficientemente ministrado em escolas que funcionam em dois e até mais
turnos por dia - o salário-educação em correspondência com o custo
desse ensino é fixado, de início, em apenas 2% do salário-mínimo .
Preve, porém, a Lei que, por simples ato do Poder ^xecutivo, o va
lor da contribuição das empresas poderá ser alterado, atr-vés de rg
visões trienais, para atender a modificações de custo decorrentes do
aumento do período de escolarização obrigatória ou da melhoria dos
padrões do serviço prestado.

0 sistema adotado apresenta, ainda, a vantagem de ajustar
automaticamente a arrecadação a todo crescimento demográfico e a tÔ
da elevaçao do custo de vida.

♦ * *
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Rio de Janeiro, de outubro de 1965

Senhor Ministro:

A criação do salario-educação constitui, sem duvida,uma
das grandes contribuições do Governo Revolucionário a obra da edu
cação nacional.

Ainda a 51 de março do corrente ano, ao instalar a ICçn
ferencia Nacional de Educação, cerimonia incluída no programa das
comemorações oficiais do primeiro aniversário da Revolução de 51 de
Março, o Exmo. Senhor Presidente da Republica teve oportunidade de
declarar:

"A universalização da educação primaria, tida como instrumento
de consolidação das instituições e fator de desenvolvimento,e,
sem duvida, o primeiro dever de uma verdadeira democracia. E
hoje já se tomou intolerável a posição que, nas estatísticas
mundiais, cabe ao Brasil.

Daí haver o Govêrno Revolucionário deliberado estabelecer con
dições para o adequado equacionamento desse problema fundamen
tal. De um lado, procurando aumentar os recursos disponíveis
para o ensino primário, instituiu-se o salario-educaçao, que
certamente contribuirá para sensível diminuição do déficit de
matrículas, Por outro lado, a fim de possibilitar o planeja -
mento do ensino sobre dados seguros, promoveu o &ovemo, em co

Excelentíssimo Senhor
Professor Flávio Suplicy de Lacerda
DD. Ministro da Educação e Cultura
Brasília
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operação com os Estados, o primeiro Censo Escolar, medida de
relevo indiscutível. E não há exagero em dizer-se que as du
as iniciativas acima mencionadas vieram preencher grave lacu
na, permitindo a administração a rápida e definitiva erradi
cação da chaga do analfabetismo".

2. Visando assegurar a fiel aplicação da Lei n2 4 440,de
27.10.1964, que institue o salário-educação, e o Decreto n2 ....
55 551, de 15.1.1965, que a regulamenta, dirigiu-se V.Excia., em
várias oportunidades, ao Ministério do Trabalho, em cuja jurisdi,
ção se enquadram os Institutos e orgãos da Previdência Social en
carregados da arrecadação e do deposito das contribuições corres
pondentes ao novo tributo:

a) pelo Aviso n- 110, de 5 de maio, par^ comunicar que os
Institutos de Aposentadoria não estavam remetendo ao Ministério
da Educação e Cultura os demonstrativos do recolhimento do sala-
rio-educação, necessários a verificação da arrecadação, do depo
sito das contribuições e dós atos de isenção;

b) pelo Aviso n^ 990, de 9 de julho, para encaminhar expo
sição feita por esta Diretória em que se demonstra que a Lei n2
4 440 não está sendo prãticamente cumprida no âmbito de ação dos
órgãos de Previdência Sócial e que, a julgar pelos resultados ve
rifiçados até 51 de maio, 0 depósito das contribuições não vai
alem de 20% da previsão feita; e

c) por entendimentos verbais, para acertar com o Exrao. Se
nhor Ministro do Trabalho a conveniência de uma entrevista do Di
retor do Instituto ^acionai de Estudos Pedagógicos com 0 Diretor
Geral do Departamento Nacional da Previdência Social.

II

Finalmente, pelo aviso GM/GB/n^ 2 019, de 27 de agos
to ultimo, o Ministério do Trabalho e da Previdência Social res,
ponde aos Avisos MEC EAs 110, de 5.5.65, e 990, de 9.7.65, e às
solicitações verbais feitas por V.Excia. ao ilustre titular da,
quela Pasta.

0 documento em apreço, de que, por encontrar-me ausenv
te do País, só tive conhecimento a 6 do corrente, assinala preli 
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minarmente que: a) a Lei n2 4 440 "objetiva matéria de alta rele
vância para a educaçao nacional", e, também, "de não menor impor
tancia para aquela ordem jurídica, política e social, cuja respon
sabilidade é dever e direito, encargo e atribuição" da Pasta d o
Trabalho e da Previdência Social: b)"a gravidade do assunto para
a Administração Publica, maxime em face da Revolução de 31 de mar
ço", "esteve sempre presente as preocupações e a consciência d e
todos aqueles que, sob a responsabilidade do Ministro,cooperam na
atual administração "daquela Secretaria de Estado, para os quais
foi sempre ponto de honra o respeito aos sagrados destinos da Re,
volução"; c)"o problema ja vinha sendo objeto de analise no Mi
nistério do Trabalho e da Previdência Social, antes mesmo dos men
cionados expedientes do Ministério da Educação e Cultura; d) as
dúvidas e hipóteses levantadas pelo Ministério da Educação e Cul
tura, no ofício n^ 660, de 2.7.65, que acompanhou o Aviso n2 990,
foram objeto de "detalhada, profunda e criteriosa analise", e adi.
anta (fls. 2) que:

"Dos estudos realizados resultou que tais duvidas devem-se s.o
bretudo a equívocos que se vêm acumulando nesta matéria, ori
ginados mais de acentuada falta de entrosamento entre o Minis
tério da Educação e Cultura e o Ministério do Trabalho e d a
Previdência Social, do que de omissões ou lapsos de funcioná
rios e' autoridades da Previdência Social".

2. Forçoso e reconhecer-se, desde logo, que a falta de en
trosamento entre os dois Ministérios, nesta matéria, antes de ser
revelada pela "detalhada, profunda e criteriosa analise", a que o
Ministério do Trabalho e da Previdência Social acaba de proceder,
já se evidenciava por alguns indícios contundentes. Não obstante
a reconhecida "gravidade do assunto para a Administração Publica,
máxime para a Revolução de 31 de Março", não obstante as reitera
das solicitações verbais de V.Excia., não obstante, ainda, versa^
se matéria que o Ministério do Trabalho e da Previdência Social /
proclama ser de "alta relevância para a educação nacional, mas,tan.
bém, de não menor importância para a ordem jurídica, política e
social, cuja responsabilidade é dever e direito, encargo e atribu
ição" daquela Secretaria de Estado, o Aviso n2 110, de princípios
de maio, não obteve resposta senão em fins de agosto ultimo.
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A proposito, sente-se esta Diretória compelida a pres
tar o seu. testemunho pessoal. A entrevista entre o Diretor d o
Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos e o ^iretor Geral do De
partamento ^acionai da Previdência Social, para exame de assuntos
relacionados com a arrecadação do salário-educação, promovida pe,
lo entendimento estabelecido entre V.Excia. e o ilustre titular
daquela Secretaria de Estado, deixou de realizar-se nas duas opor
tunidades em que foi aprazada com larga antecedencia: na primei
ra, porque teria havido equívoco na anotação do dia; na segunda,
porque o ^iretor Geral do Departamento ^acionai da Previdência S_o
ciai recebia, no momento, pessoas que lhe haviam sido encaminhadas
pelo titular da Pasta.

5. 0 documento em apreço ocupa-se inicialmente (fls. 2 a
fls. 18) do exame do que denomina "aspectos gerais, cfiterios fun
damentais e básicos", estendendo-se em considerações sobre: a) o
item III do Art. 168 da Constituição Federal; b) a Dei n2 4 440,
de 27.lO.i964; c) 0 Decreto n^ 55 551, de 12.1.1965 e d) a arre.
cadação do salário-educação pelos Institutos de Aposentadoria e
Pensões.

Estão aí arrolados e repetidos - agora sob o patrocínio
X Ado Ministério do Trabalho e da Previdência Social - os mesmos ar

gumentos que instruiram a enexpressiva campanha, de inspiração e
propósitos perfeitamente identificados, com que se procurou impe.
dir a instituição do salário-educaçao. Durante a tramitação d o
ante-projeto de lei, esses argumentos foram devidamente examina -
dos e refutados, em associações de classe, em orgãos do Poder Ex.e
cutivo e nas Casas do Poder Legislativo, em que foram apresentados.

Afigura-se-nos que, no momento em que se reclama que os
Institutos e órgãos da Previdência Social cumpram e façam cumprir
a Lei n^ 4 440, de iniciativa"do próprio Poder Executivo, o reex&
me da matéria sob esse prisma não apenas não esta em pauta, como,
intempestivo e ocioso, poderia contribuir para elidir os objeti -
vos, estes sim, altamente construtivos com que e formulada a re
clamação;

Aliás, desde Juliano, se ensina que

"deve preferir-se a inteligência dos textos, que torne viável
0 seu objetivo, ao invés da que os reduza a inutilidade".
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4. No caso resta apenas lamentar-se que somente agora, de.
corrido quase um ano da data da promulgação da lei e ano e meio da
ocasião em que, pelo Aviso MEC-125, de 20.5.1964, teve conhecimen
to de que V.Excia. a havia sugerido ao Exmo. Senhor Presidente da
República, tenha encontrado o ^inistçrio do Trabalho e da -^revi -
dência Social

"a magnífica oportunidade para que possamos debater a matéria,
francamente, em profundidade e com espírito construtivo, ver
dando, até, aspectos jurídicos, sociais e práticos que sãopres.
supostos e/ou consequências do problema" (fls.2).

Não incumbe, certamente, a esta Diretória apreciai: o
fato de que, sob o fundamento de não haver sido consultado oportu
namente, o Ministério do Trabalho e da Previdência Social tenha

rw %limitado a sua contribuição a Lei n^ 4 440 a úm simples referendum
(fls. 6) e deixado de prestar ao Governo, que compõe, e a Revolu
ção, a que serve devotadamente, a contribuição dos elementos que
possui e que acredita que teriam "sido uteis a consecução de um
texto mais adequado a realidade social" (fls. 7).

5. Pelas razões expostas, limita-se esta ■‘-'iretoria, em re
lação ao capítulo em anexo, a desfazer os novos equívocos que aí
se contem.

0 regulamento da ^ei n2 4 440 foi, por iniciativa d e
V.Excia., estudado e elaborado por uma Comissão Interministerial,
constituída de um representante do Ministério da Fazenda, dois re
presentantes do Ministério do Trabalho e da Previdência Social e
dois representantes do ^inistério da Educação e Cultura, designa
dos pelos respectivos Ministros de Estado.

A redação final do projeto - para a qual a representa
ção do Ministério do Trabalho concorreu com a sua participação pes
soai e com a colaboração de estudos e sugestões apresentadas pe
los órgãos da -Previdência ^ocial — foi aprovada unanimemente, sem
nenhuma discrepância, poi’ todos os membros da Comissão.

Aliás, o próprio Decreto foi referendado pelo Exmo. Se,
nhor Ministro do Trabalho e da Previdência Social, desconhecendo
esta Diretória se S,Excia. teria apresentado, na ocasiao oportuna,
qualquer ponderação a V.Excia. ou ao Exmo. Senhor Presidente d a
Republica.
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6. Funda-se, pois, num equívoco, o documento em apreço
quando afimma que

"não pôde o Ministério do Trabalho e da Previdência Social ma
nifestar-se mais amplamente como era necessário. Mesmo nos
termos direta ou indiretamente relacionados com a arrecada -
ção, a participação do Ministério do Trabalho e da Previdên
cia Social foi muito restringida, pois, a priori foram esta
belecidas premissas pelas quais deveriam ser pautadas as re
dações a serem propostas pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social".

Muito pelo contrário, o certo é que, no ato da insta
lação da Comissão, e em outras oportunidades no decurso das reu
niões, um dos representantes do Ministério do Trabalho, Senhor
Thaumaturgo Safa, declarou que, ja por várias vêzes, a lei tem
atribuído aos Institutos de Aposentadoria e Pensões o encargo de
arrecadar contribuições de terceiros (SESI, SESC, SENAI, SENAC ,
LBA, SSR e BH), mas que aquela constituia a primeira em que os
órgãos da Previdência Social foram convocados para participar da
sua regulamentação.

Êsse digno representante do Ministério do Trabalho ,
com as contribuições que lhe foram fornecidas pelos orgãos da
Previdência Social, não apenas inspirou, mas praticamente redigiu
o Decreto n2 55 551, na parte referente a efetivação e comprova
ção da arrecadação e do deposito das contribuições.

Volta a equ£vocar-se o documento em apreço quando, re
ferindo-se ao art. 25 do Regulamento, assevera que

"Tal redação, apesar de impugnada pelo representante do Minis
tério do Trabalho e da Previdência Social, foi mantida cons
cientemente, pelo representante do Ministério da Educação e
Cultura, presidente e dirigente das sessões da Comissão In
terministerial".

Há aqui a registrar que não houve nenhuma impugnação
ao texto por parte de qualquer dos membros da Comissão, tanto a.s
sim que todos - sem exceção e sem ressalvas - subscreveram o ofí
cio ne 9/65, de 5.1.65, que encaminhou 0 trabalho comum a consi
deração das autoridades ruperiores.
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III

0 documento em apreço passa, a seguir, (fls. 19 a 24
ilustradas por 4 tabelas e 1 gráfico) ao exame do que denomina /
"erros jurídicos e técnicos do Decreto n§ 55 S96, de 2.4.1965" ,
que aprova os quadros demonstrativos da receita e os planos de
aplicação dos recursos federais provenientes do salario-educação.

Posto que a demonstração feita por esta Diretória do
não cumprimento da Lei n2 4 440 por parte dos orgãos da Previden
cia Social se funda precisamente nos dados constantes da aludida
estimativa de receita, e a partir deste ponto que o documento en
tra na matéria em pauta.

2. Sobre os "erros jurídicos e técnicos do Decreto n2
55 896", afirma o documento:

a) a publicação da estimativa de receita colheu de surpre
sa aquela Secretaria de Estado, ja porque, sendo a matéria tam
bem de sua atribuição, não foram estabelecidos entendimentos pre,
vios, já porque somente através dos órgãos da Lrevidencia Social
poderiam ser oficialmente estabelecidos os elementos técnicos ca
pazes de fazer a estimativa preconizada;

b) 0 decreto "está caleaio em bases, dados e informações
falsas e irreais", "traduzindo dados meramente empíricos para de.
terminar 0 que chama de filiados ativos dos vários Institutos";

c) os números constantes das aludidas estimativas sao "ape
nas quantitativos estatísticos cadastrais", que "representam ge
nericamente os totais estatísticos de segurados da Previdência So
ciai", incluindo, além de empregados "os empregadores, os traba
lhadores autonomos, os trabalhadores avulsos, os contribuintes em
dobro, os segurados facultativos, não distinguindo entre "segura
dos", "segurados-contribuintes" e "segurados-empregados-contribij
intes", e não atendendo também a que 0 numero destes últimos-os
únicos que deveriam ter sido computados — esta sujeito "a pesado
coeficiente de variação no tempo e no espaço".

d) as estimativas de arrecadaçao aprovadas incidem em "ou
tro erro de tática administrativa": qual seja o de não haver pre.
visto que a "arrecadação realizada rotineiramente pelos Institu
tos é a mais variada que se possa imaginar", oscilando dentro de 
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largos limites, consoante "a conjuntura sócio-económica", "as ép.o
cas do ano" e "os períodos de safra e entre-safra da indústria do
sal" de outras;

e) ha necessidade, também, de "introduzir um fator ou vari£
vel capaz de adaptai’ ainda mais a estatística certa ao fluxo real

e concreto do dia a dia da arrecadação dos Institutos";

f) a vista dessas razões, as estimativas "não seriam válj.
das de forma alguma para o calculo da receita do salário-educação"
e "não podem e não devem, em absoluto, servir de base para arguir
-se a Previdência Social de não estar cumprindo a Lei® AI

5. Sobre o esforço feito pelo documento em apreço para inj
pugnar o Decreto n2 55 896, ha duas observações preliminares a ia,
zer:

a - As estimativas de receita do salario-educação, aprovadas
pelo citado ato do Poder Executivo, não deveriam ter colhido o Mi
nisterio do Trabalho de surpresa, pois, tanto aos critérios com
que foram elaboradas, como aos totais a que atingem, ha expressas
e repetidas referências, entre outros, nos seguintes documentos,
que, certamente, chegaram ao conhecimento daquela Secretaria d e
Estado: Relatório de 30.4.1964, do Ministro da Educação, remeti
do pelo Aviso MEC n2 123, de 20.5.1964; Discurso pronunciado p^
lo Exmo. Senhor Presidente da República na Universidade do Ceará
e que alcançou a maior repercussão em todo 0 País; Exposição de
Motivos MEC ne 475, de 22 de maio de 1964, que instrui a Mensagem
Presidencial que encaminhou ao Congresso Nacional o projeto de lei
do salario-educação; Parecer do deputado Franco Montoro, relator
da Comissão Especial designado pela Gamara dos Deputados para a
preciar 0 referido projeto de lei; exposição feita pelo diretor
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos na II Reunião Conjun
ta dos Conselhos de Educação, publicada no numero de dezembro de
1964 de Documenta, da qual 0 documento em apreço reproduz uma das
tabelas.

b - Se 0 Decreto n2 55 896, de 2.4.1965, publicado no Diá
rio Oficial de 14 do mesmo mês, apresenta efetivamente os graves
e flagrantes erros jurídicos e técnicos que conduziram as estima
tivas da arrecadação a "astronómicas importâncias", com "consequên
cias psicológicas, de opinião e políticas, prejudiciais ao Minis
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tério do Trabalho e da ^revidencia Social, ao próprio Ministério
da Educação e Cultura e, consequentemente, ao Governo Federal" ,
como se pode compreender que o Ministério do Trabalho o tenha re
ferendado e que, somente depois de decorridos quatro e meio meses
da sua publicação, viesse sugerir a necessidade de sua revisão ?

Isto posto, toda a demonstração que se procurou fa
zer de supostos erros técnicos e jurídicos do Decreto n2 55 896
se desfaz com a apresentação dos seguintes fatos:

a - Não procede a afirmação de que "0 Decreto esta calcado
em bases, dados e informações falsas e irreais". Os números de
filiados ou de associados ativos dos vários Institutos, utiliza
dos para a elaboração das estimativas da receita aprovadas pelo
Decreto, colheu-os 0 Ministério da Educação e Cultura, pelo es -
forço de um dos seus técnicos, nos proprios orgãos da Previdência
Social. Esses numeros que, alias, 0 documento em apreço reproduz
(Doc. n9 1), coincidem, sem diferenças sensíveis, com os publicai
dos no "Anuário Brasileiro de Estatística - 1964" - pag. 305(Doc.
n£ 2), como se pode verificar por simples confronto.

b - Também não é exata e sincera a observação de que a esti
mativa da arrecadação do salário-educação so poderia ter sido fej.
ta levando-se em conta "o pesado coeficiente de variação no tempo
e no espaço", a que está sujeita a arrecadação das contribuições
previdenciarias, e que a sua previsão envolveria conhecimentos /
mais ou menos sutis, ligados a discriminações entre tipos de segu
rados e entre categorias de contribuintes, e as influencias da
"conjuntura, sócio-econômica", das "épocas do ano", do "dia a dia
da arrecadação dos Institutos" e dos "períodos de safra e entre -
safra, da indústria do sal" e outras.

Como não se ignora, a Lei n2 4 440, que institui o sa
lário-educação, se informa nos mesmos princípios que inspiraram a
Lei n2 4 266, de 3.10.63, que criou 0 salário-família. Na Exposi.
ção de Motivos n2 475, com que encaminhou ao Exmo. Senhor Presi -
dente da República o ante-projeto de lei do salario-educação, te
ve V.Excia. oportunidade de salientar

"0 salário-mínimo família , instituído pela Cons
tituição (Art. 157, I), entendido como salario destina
do a garantir ao trabalhador o mínimo imprescindível pa 
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ra manter e educar os membros da família, não esta as
segurado, em tôda a plenitude, pela Lei n2 4 266, de 5
de outubro de 1963. 0 salário-família, que esta lei
estipula em uma mesma importância,em relação a todos
os filhos ate 14 anos de idade, estejam, ou não,compre
endidos nas faixas etárias em que incide a abrigatorie
dade de escolarização, destina-se, obviamente, a aten
der apenas as respectivas despesas de manutenção".

Como medida destinada a completar a Lei n^ 4 266, com
cujos objetivos e fundamentos se identifica, a lei do salário-edu
cação procura observar, tanto quanto possível,a sistemática e a pró
pria letra de Lei do salario-família: a contribuição devida por
todas as empresas, em relação a todos os empregados, calcula- se
em função do salário-mínimo e faz-se pelo sistema de compensação
entre elas.

Nessas condições, as estimativas da receita do salario
-educação podem ser feitas segundo os mesmos critérios que instru_
iram as estimativas de receita da Lei do salário-família, elabo
radas pelo próprio Ministério do Trabalho e da Previdência Soei.
al e a que se reportam os documentos anexos.

0 primeiro desses documentos (Doc. n2 3) reproduz o
Estudo Especial sobre "0 Salário-Família - Estimativa de sua Im_
portância", publicado no número de dezembro de 1965 de Conjuntu
ra Edonômica, que transcreve, inclusive, um "Quadro sobre a Pro
jeção dõ Salário-Família para 0 período 1963/1966", de que da co
mo fonte o Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

0 segundo desses documentos (Doc. n2 4) reproduz a
parte do trabalho "Estudo Técnico sobre o Custo do Projeto"trans
crito as pags. 87 a 92 da obra "Salario-Familia - Promoção Huma
na do Trabalhador", de autoria de André Franco Montoro (Livraria
Agir Editora, Rio de Janeiro-1963). 0 autor desse estudo,Senhor
Gastão Quartin Pinto de Moura, como Atuário do Ministério do Tra
balho e da Previdência Social, compôs, com o Senhor Moacyr Velo-
so Cardoso de Oliveira, então Procurador Geral do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos •‘•ndustriários, a Comissão que, sób a
presidência do Exmo. Senhor Arnaldo Lopes Sessekind, então ^roejj
rador-Geral da Justiça do Trabalho, foi designada pelo Ministro
Franco Montoro para elaborar 0 ante-projeto da ^ei do salario-fa
mília.
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Em ambos os trabalhos citados, o cálculo da receita do
salario-família e feito como procedeu o Ministério da Educação e
Cultura em relaçao ao salario-educação, isto é, multiplicando—se
o número de segurados ativos da, Previdência Social pelo valor ou

r f '
percentagem do salario-mmimo correspondente a contribuição rela
tiva a cada empregado. Não há nesses trabalhos qualquer referen
cia as sutilezas que agora se procuram introduzir e por força de
cuja magia, no exercício de 1965, para efeito do cálculo da arre.
cadaçao do salario-educaçao, não apenas não se computaria o cre_s
cimento do número de filiados ativos da Previdência Social,que se
vem fazendo a razão de cerca de 300 000 por anõ, como, também, se
reduziriam a'3 093 000, os 4 757 000 segurados que, no exercício
de 1961, foram considerados pelo Ministério do Trabalho e da ^re
vidência Social para efeito de cálculo da receita do salário-famí.
lia.

c - Mas, ainda que, apenas para argumentar, se admitisse ha
ver ocorrido, nas estimativas da receita do salario-educação, o
êrro médio de 44,13%, apontado pelo documento em apreço, ainda a^
sim continuaria subsistente a prova do não cumprimento da Lei n2
4 44O por parte, dos Institutos de Aposentadoria e Pensões, pois ,
a arrecadação, no período a que se reporta o ofício n2 660 desta
Diretória, foi inferior de 80% - e não apenas de 44,13% - a previ
são feita.

IV

Finalmente, (fls. 25 a 32) o documento em apreço expõe
as providencias genericas tomadas para aparelhar os Institutos e
érgãos da Previdência Social para 0 desempenho das atribuições que
Lhes comete a legislação relativa ao salario-educa.ção e contesta
que tenha havido evasão ou omissão de arrecadação e deposito das
contribuições, com a explicação de que as diferenças verificadas
se devem aos supostos erros do Decreto n2 55 896.

Neste capítulo, sustentando que: a) no tocante a efe
tivação das arrecadações, "as pequenas deficiências ocorridas,aom
o tempo, a experiencia e a boa vontade, vêm sendo corrigidas com
segurança e critério"; b) relativamente a remessa de contribui -
ções "houve realmente um atraso inicial", mas "o Departamento Na
cional da Previdência Social tomou tõdas as providencias para a 
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regularização do problema" e c) no que concerne aos depósitos ,
"houve, a princípio, um certo e justificado atraso, por parte de
alguns Institutos, na efetivação dos depósitos", mas, "neste mo
mento tais depositos ja assumiram um caráter de regularidade e
rotina", e "tornar-se-ão, com o tempo, automáticos", o próprio d.o
cumento em apreço faz, a um so tempo, a prova de que a legisla
ção não foi integralmente observada, e de que a exequibilidade do
sistema instituído não é difícil.

2. Não obstante isso, o documento em apreço, paradoxal -
mente, insiste em varias passagens e conclui mesmo pela necessi
dade de "uma reformulação total da matéria", "em tomo de uns tan
tos postulados jurídicos, técnicos e práticos", com vistas a a.1
cançar cinco objetivos que menciona e um dos quais - o segundo -
merece ser ressaltado:

"estudar-se a instituição de uma Comissão Permanente Técnico
Consultiva Interministerial, inclusive com a participação do
Banco do Brasil, das sociedades de economia mista, das Con
federações da Indústria, do Comércio e da Agro-pecuaria,das

A f fempresas de transporte terrestre, marítimo, aereo e fluvial,
das empresas de crédito, assim como das categorias profissjL
onai s".

A leitura da segestão transcrita demonstra a que ris
cos estaria exposta a desnecessária revisão da atual legislação
da matéria, que foi cuidadosamente elaborada pelos Poderes Execu
tivo e Legislativo, sob a inspiração dos sadios princípios da
Lei de Diretrizes e Bases.

J. A Lei n^ 4 440 - afigura-se-nos agora chegado o ponto
de revelar em documento oficial - apresenta apenas um singular
"defeito": o de haver revogado a serie de seis decretos com que,
nos governos dos ex—Presidentes Janio Quadros e Jao Goulart, se
pretendeu regulamentar 0 inciso III do Art. 168 da Constituição
Federal, e deixado, consequentemente, sem funções o setor que,pa
ra esse fim, se criara no Ministério da Educação.

0 responsável por esse setor, com vinculaçoes funcio
nais no Ministério do Trabalho e da Previdência Social, inconfor
mado com a situação, promoveu a inexpressiva campanha contra a 
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instituição do salario-educação. 0 seu nome - Fernando Duque E^
trada - é aqui mencionado a fim de que o Exmo. Senhor Ministro do
Trabalho - se assim entender conveniente - possa verificar se o
identifica entre o dos colaboradores que participaram da prepara
ção do documento em apreço.

4. Isto posto, conclui-se que os fatos arguidos por esta
Diretória no oficio n2 660 são procedentes e que, efeticamente,se
impõe que os Institutos de Aposentadoria e tensões e os orgãos da
Previdência Social cimpram e façam cumprir a legislação vigente ,
pois, como observa Bernardo Pereira de Vasconcellos:

"... a perfeição de obra tal só pode provir-lhe da experi
ência: ela e o tempo e que hão de mostrar a necessidade de
alterações e modificações que cumpre fazer, pois, um dos
me.ios, e talvez o mais proveitoso, de fazer sentir os in
convenientes de um regulamento e a sua fiel e pontual exe
cução".

Colho, Senhor Ministro, esta oportunidade, para reite
rar a V.Excia. os protestos de meu alto apreço.

Carlos Pasquale
Diretor do INEP
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Ao Excelentíssimo Senhor Ministro do Trabalho

Senhor Ministro:

A Lei n2 4 440, de 27 de outubro de 1964, que insti
tui o salario-educação, comete aos Institutos ou Instituições de
Aposentadoria e Pensões a obrigação de recolher as contribuições
devidas pelas empresas que lhe estão vinculadas (art. 32), obser
vados os mesmos prazos de recolhimento, sanções administrativas
e penais e demais dados estabelecidos em relação as contribuições
destinadas ao custeio da previdência social (art. 32 , § l2).

2. Estabelece, ainda, a Lei n2 4 440, que é vedado aos
Institutos ou Instituições receber das empresas quaisquer contr^
buições relativas a Previdência Social que, ressalvados os casos
de expressa isenção, não incluam as parcelas correspondentes ao
dalário-educação (art. 32f § 52) e que os referidos Institutos ,
sob pena de responsabilidade civil e penal, depositarão as impor
tâncias recolhidas no Banco do Brasil em duas contas devidamente
especificadas (art. 43 * S).

3. 0 Decreto n2 55 551» de 12 de janeiro de 1965, que
regulamentou a Lei n2 4 440, determina por sua vez que:

a) Os Institutos de Aposentadoria e Pensões, dentro
do prazo de sessenta dias, contados a partir do primeiro dia util
do mes seguinte ao do respectivo recolhimento, depositarão as im
portâncias arrecadadas, em cada Unidade da Federação, (art. 15)»

b) Os Institutos de Aposentadoria e Pensões,ao efe
tuarem os referidos depósitos, remeterão ao Ministério da Educa
ção e Gultura e ao Govêrno das respectivas Unidades da Federação,
demonstrativos das contribuições arrecadadas (art. 16);

c) Serão responsabilizados, civil e criminalmente ,
por iniciativa da Administração Federal, ou da Estadual, os Dire
tores e funcionários dos Institutos de Aposentadoria e -^ensões
que deixarem de efetuar o depósito das contribuições arrecadadas,
dentro do prazo e na forma estabelecida no art. 15 (art. 17);

d) Ao Ministério da Educação cabe fiscalizar a apli
cação de todos os recursos provenientes do salario-educação (art.
25), inclusive a fidelidade funcional dos agentes da administra-
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2.

ção responsáveis pela arrecadação, depósito e aplicação dos re
cursos relativos ao salario-educação.

4. Posto que as contribuições relativas ao salario -
educação passaram a ser devidas pelas empresas a partir de 12
de dezembro de 1964, data em que a Lei n2 4 440 entrou a vigir,
as arrecadações correspondentes aos meses de dezembro de 1964 e
janeiro de 1965 devem ter-se processado respectivamente no decur
so dos meses de janeiro e fevereiro do corrente ano, tendo se
expirado, consequentemente, em 31 de março e 30 de abril últimos
os prazos concedidos aos Institutos de Aposentadoria para faze -
rem os depósitos correspondentes no Banco do Brasil e remeterem
a este Ministério e aos Governos dos Estados demonstrativos das
arrecadações efetuadas®

5® Pesa-me ter de comunicar a Vossa Excelência, Senhor
Ministro, que os Institutos de Aposentadoria e Pensões não vêm ,
via de regra, fazendo remessa a êste Ministério dos referidos
demonstrativos de arrecadação, 0 que impossibilita os serviços
desta -^asta de verificar se a Lei n2 4 440, no tocante a arreca
dação do depóâito das contribuições e, bem assim, aos atos per
tinentes as isenções, vem sendo devidamente cumprida»

6. Por outro lado, o desconhecimento da regularidade
e do valor da arrecadação proveniente ao salario-educação veda
aos órgãos federais e estaduais de ensino a possibilidade da
elaboração dos Planos, de que trata o artigo 59 da Lei n2 4 440.

7. Isto posto, peço vénia para encarecer junto a Vossa
Excelência a necessidade de serem determinadas as providências
que se fizerem necessárias para 0 cumprimento, no âmbito dos or-
gãos da Previdência Social, da Lei n2 4 440, instrumento que o
Governo Revolucionário forjou para eliminar os elevados déficits
de matrículas do ensino primário que infelicitam a Nação.

Colho êste ensejo, Senhor Ministro, para reiterar
a Vossa Excelência protestos de meu alto aprêço e distinta consj.
deração.

Flavio Suplicy de Lacerda
Ministro da Educação e Cultura
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A fim de suprir a falta de recursos destinados ao desenvolvi

mento do ensino primário comum obrigatório (7 - 11 anos), cujo déficit

de matrículas, que em 1960 atingiu 43$, é a fonte do analfabetismo, foi

instituído, pela Lei n. 4.440 de 27$ de 1964, o salário-educacão, contri

buição compulsória com que todas as empresas industriais, comerciais e agiu

colas concorrerão, pelo sistema de compensação ou de rateio entre elas,

para o custeio do ensino primário dos filhos de seus empregados.

Das contribuições correspondentes ao salário-educação (2$ do

salário mínimo por empregado) recolhidas em cada Estado, reverterão 50$

para o proprio Estado, para desenvolvimento de sua rede de ensino prima-

rio e 50$ para a União (Fundo Nacional do Ensino Frimario) para redistri-

buição entre os Estados proporcionalmente aos respectivos índices de anal

fabetismo.

Frevê-se que a arrecadação do novo tributo, estimada em cerca

de 80 bilhões de cruzeiros anuais, sera suficiente para custear 2 milhões

de novas matrículas no ensino primário, reduzindo de 30$ o déficit atual

de escolarização.
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O Governo brasileiro criou, pela Lei U.W), de 27.10,19Ói|. o
Salário Educação, como uma forma de promover a participação das em
presas industriais, comerciais e agrícolas, na manutenção dos servi
ços de ensino primário gratuito.

Estabelece a citada Lei que as empresas, pelo sistema de r_£
teiro ou de compensação coletiva, atenderão mediante o recolhimento
de uma contribuição compulsória e mensal fixada por empregado, o cus
to do ensino primário dos filhos de seus servidores em idade de es
colarização obrigatória (7 a 11 anos).

0 custo do ensino primário de cada criança (7$ do salário -
mínimo) foi estabelecido em relação ao custo local presumível do ejj.
sino primário oficial, calculado este custo de conformidade com os
critérios constantes do Plano Nacional de Educação e a contribuição
relativa a cada empregado foi fixada em Z.% do salario minimo.

A contribuição devera ser arrecadada pelos Institutos de Pre
vidência Social a que as empresas estiverem vinculadas, destinando-
se:

a) 50$ ao Fundo Estadual do Ensino Primário para aplicação
f n A

no proprio Estado, em que se der a arrecadaçao, de acor
do com planos estabelecidos pelos respectivos Conselhos
de Educação;

b) 50$ ao Fundo Nacional do Ensino Primário, para redistri-
buição em todo território nacional, segundo os critérios
estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação.

A criação do salário-educação , pelo vulto que poderá alcajj
çar a arrecadação, introduz um fator nóvo, altamente significativo na
economia do ensino primário, acarretando a necessidade da revisão
.dòs planos de educação até agora elaborados pelos poderes públicos
no sentido de assegurar o acesso a escola primaria da populaçao com
direito de frequentá-la.

Calculada à base do numero de filiados ativos a Previdência
Social e do salário-mínimo vigente, a arrecadação do salario-educa-
ção deverá ultrapassar anualmente 70 bilhões de cruzeiros, importajj
cia que corresponde quase ao dobro dos recursos orçamentarios cb Fqjj
do Nacional de Ensino Primário em 19&U

Pode-se admitir que a contribuição das empresas, prestada na
forma fixada pela Lei sendo adequadamente empregada, devera propor-
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cionar ensino primário cerca de 2 milhões de alunos, elevando de 30$
o número atual de crianças matriculadas, na faixa de 7 a 11 anos.

Pode-se dizer que a Lei que criou o salário-educação não ins
tituiu apenas um novo tributo para reforçar a receita dos fundos pú -
blicos destinados ao custeio da educação. Graças ao mecanismo estabg
lecido - e nisso esta o seu maior significado - o novo diploma cria
uma forma original de financiamento do ensino primário.

Ao justificar a proposta com que submeteu o Governo o ante -
# ÍM A

projeto da Lei do Salario Educaçao, foram estes, em resumo, os princi
pais argumentos invocados pelo Diretor do INEP, Dr. Carlos Pasquale ,
em sua exposição de motivos ao Ministro da Educação:

"Nao obstante a Constituição determinar que a educação é di -
reitp de todos e que o ensino primarjo e obrigatorio; não obstante os
solenes compromissos firmados pelo Brasil, entre outros, o de assegu
rar esse direito fundamental e de estender, a toda a população, a edjj

p p
caçao primaria, gratuita e obrigatória de, pelo menos, seis anos , o
certo é que as estatísticas revelam que pouco mais da metade da popu
lação enu idade escolar tem acesso aos estudos e, consequentemente, o-
portunidade de alcançar o primeiro degrau de promoção humana represen
tado pela alfabetização, o que nos conduz a verificação de que o ensj.
no primário constitui o problema dos problemas da educaçao nacional.

Os dados referentes a 1960 indicam que, de 9.15^1.789 crianças
de 7 a 11 anos, apenas Ú.855*789 foram admitidas a matricula, elevan
do-se o déficit de escolarização, nesse ano, em numeros absolutos, a
Zl.299.000 crianças, e, em números relativos, a I|7$ da população infajj.
til nessa faixa de idade.

Em virtude da desigualdade de desenvolvimento socio-economico
das diferentes regiões do pais dentro dos dados gerais apontados, as
percentagens de oportunidade de estudo oferecidas a infancia variam
entre extensos limites, desde 70,5$,na Região Sul, ate 36,1$, na re -
gião Norte-Oeste.

0 tremendo déficit de matrículas apresenta-se agravado por una
série de outras deficiências quantitativas e qualitativas: ensino re
duzido, aulas em tres e até quatro periodos diários de curta duração;

zv A

instalações e equipamento deficientes; o preparo dos professores conaj
mente precário, posto que Âj.6$ dos docentes não apresentam preparaçãoj.
dequada.

Nessas condiçoes, não são de surpreender a acentuadissima eva
são escolar e o baixo rendimento do ensino: 14$ dos alunos abandonam
as aulas no decorrer do ano letivo; dos que permanecem 36,7$ são re -
provados; de cada dez crianças que iniciam o curso primário, quatro
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chegam a segunda serie, tres a terceira serie e apenas duas atingem à
quarta serie; a escolaridade media, da criança brasileira não alcan -
çou dois anos no qllinquenio 1955/59»

Nos termos do Plano Nacional de Educação, para atender as no
vas e sempre crescentes, necessidades da sociedade em mudança, o Bra -
sil se propõe matricular, até 1970, no ensino primário, 111.000.000 de
crianças. As metas estabelecidas representam a necessidade de dupli
car, nos proximos seis anos, o numero de alunos da escola primária ,
com o aumento de quase 7 milhões de matrículas, a construção de mais
de 100.000 salas de aula e a preparação de aproximadamente 250.000 p©
fessores.



Sempre acompanhamos com particular interesse as ativida
des do ministério da Educação e Cultura, não silenciando críticas
ue nos parecera?; justas, nem regateando aplausos, sempre que mere

c.ie.os, '.s autorida es responsáveis pela orientação e execução d a
política educacional de alçada do Governo .Federal.

Assim foi que, várias vezes, aqui estivemos comentando
o acerto com que o Ministério da Educação e Cultura agiu na elabo
ração do projeto de lei instituindo, segundo ura? formula feliz, o
s lário-educoçõo, visanúo a proporcionar a União os recursos finan.
ceiros de qu.? carece pare enfrentar as graves e permanente' .tefici
êncins d<. nosso trr-iicionnlraente deficitário sistema escolar. Não
seria exagero, sem dúvida, proclamar que, no setor da íducaçã:, a
medida preconizada pera reforço dos recursos financeiros c destina
d." t< ...c-.ur uma forraula inteligente de participação da iniciativa
privada na solução dessa carência, que se vem constituindo num pon
to de estrangulam- nto do nos.-o desenvolvimento económico, a inicia
tiví governamental est--va destinada a ser u;-:;- das mais fecundas cm

tribuições do governo revolucionário.

Infèlizinente, entretanto, o projeto sofreu, na Câmara
dos deputados, . lgura.es "inovações" que podem desfigura-lo completa
mente, inpcdindo a Nação de beneficiar-se de um eficaz instrumento
de democratização da cultura e das forças de trabalho. As "inova
ções" que nos referimos, inspiradas tm propósitos desarrazoados

descabidos, consistiram era "rachar" o bôlo da receita que o pro
jeto previa, estimada c;., - pr oximadanente, !>0 bilhões de cruzeiros ,
primeiro entre os "Estados ricos" - onde se verific: ria a arrecadai
ç~o, e os "Estados pobres" - onde as necessidades de escolas são
moiores. làn seguida, uma fatia do mesmo bôlo, mediante arguta es
camotèíição, deveria ser destinada a "fundação educacional sem fins
lucrativos que tente’. por objetivo a construção de prédios escola -
res, a serem doados eos datados e Municípios, ou a realização d e
obras de conservação e reparação de uni ales de. rede escolar esta
dual ou municipal".

Aprimtira "inovação" ó evidentemente inconstitucional .
A contribuição que, segundo o espírito do dispositivo constitucio
nal, o Poder Publico poderá reclamar das empresas, t m fim específjL
co e a êle não podemos fugir - a educação de seus operários e dos
filhos destes. Dividi-la, seja qual for o pretexto invocado, será

lgura.es
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o caminho aberto p-ra s.ua perda, com certo prejuízo nacional para
a obra de redenção popular das garras da ignorância. Mal avisada ,
portanto, o. nosso ver, andou a Câmara dos Deputados ao aprovar a
emenda, inspirada em cediça argum- ntação qu- teima era ver "divisões
racionais" no tocante a riquezas e necessidades, esquecendo—se de
que é da própria essência do regime o poder corretivo da ação fede.
ral. ó claro que o reforço de receita obtido pelo S&lario-EducaçÔA
nos listados industrializados,vira reduzir as suas necessidades das
quotas do ó’.;;. :.P. que,então, por via de consequência, aumentaria
o montante dos recursos de que a União viria a dispor para socor -
ror, no exercício de sua função supletiva, as unidades federativas
mais carentes dc sua ajuda financeira, corrigin o as desigualdades.
êsse o caminho logico e constitucional a ser seguido, sem apelo a
proposições de pura inspiração demagógica e inconsequente.

A segunda "inovação", visando a assegurar recursos fi -
ninceiros a fundação educacional que esteja empenhada em programa
de edificações escolares para doa-las ao Estado ou ao Município ,
é emenda qu.: atinge às raias do absurdo. Não se pode mesrao compre.
ender corao, e a que título, deverá òispor-se o Governo Federal a
isentar do recolhimento da contribuição prevista, em carater g ral,
no projeto, as "empresas que, nos têrmos da legislação estadual de
educação (grifo nosso),fizerem entrega de importância equivale>te
ã contribuição devida em virtude desta lei a fundação educacional,
sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a construção de prédios
escolares destinados ao ensino primário, a serem toados ao Estado
ou ao Município, ou a realização de obras de conservação e repara
ção de unida, es da rêde escolar estadual ou municipal". 0 absurdo
da emenda reside não so em despojar-se o Governe- de receita que na
turalmente viria aos seus cofres p; ra beneficiar, sem qualquer ga
runtia, entidades privadas que, sob o título de fundação,aparecem
como funcionando som fim lucrativo (gi'ifo nosso), como também em
comprometerem-se recursos destinados ao custeio de um programa or
gânico de desenvolvimento do ensino primário em orçamentos de edi
ficações e reparação de unidades escolares - aspecto parcial que o
projeto original do Governo previa pudesse ser atendido dentro do--
cri.ériôs firmados pelo Conselho Federal e pelos Conselhos Estadu
ais de Educação, na regulamentação da lei, como componente do cus
to total da Educação, como era natural e de se esperar fosse feito
dentro de uma legislação escolar elaborada sem "parti-pria".

s.ua
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Informaçãoódo INEP nos autos de um processo refe-
rente à interpretaçae^dos arté. 86 e 9fi do Decreto n*
55.551» introduzidas pelo Becret® >8 58.093» para efeito de
isençãe do pagamento do salário educação.

1, A ConpahhinJ VJTlftfee. dirige-se no Senhor
Ministro da Educação para foroular consulta relativa às alterações
introduzidas pelo Decreto n& 53.093, de 23 de março de 1956» nos a£,
tigos 3a o 99 do Decreto nô 55.551, do 12 de janeiro do 1965» quo rg
í-ulanenta a Loi n« ZlWjO, de 27 de outubro de 19$h (Lei do Salário-
Educação).

2» Em sua longa exposição, afirma a consulente que, com o
advento das modificações introduzidas polo Docreto no 58.093/66, a
omprôsa' que vinha satisfazendo ora excesso às exigências para o gozo
da isenção do salário-aducaçãq?passou "a uma deficiência insanávol,
no referente à prestação educacional cora relação â pretensão do ser
renovada-e--isenção1* (item XT), e çu«, assim sondo, não lhe- " resta
senão concluir que a nova redação do art. 8®, § 29, al.”c” e art.9%
§ 2fi, al. "b" do Decreto ns 55^551/65 pressupõe,, para a. fixação d o
número de alunos a serem atendidos na prestação educacional^, o liai
to de gastos necessárias apenas não inferior tio que seria devido pe
la enprêsa a título de contribuição pecuniária direta** (item XXIV).

Ao sou arrazoado, junta a consulente dados com que procura
demonstrar que, .5 vista do disposto no Decreto n9 58.093/66, o ato&
dimento de matrículas para gozar a isenção do pagamento ãá'tributo
a forçaria ao dispêndio da importância do c£; 33.965.763, superior a
que estaria obrigada a rocolber (($£? 23.^ii.3S0).

3* Após pronunciamento do Departamento Nacional ds Educação
om que, quanto ao aspocto técnico,se transcreve, para maiores escla
recimentos, trabalho relativo ao Salário-Educação elaborado pelo
?rof. Carlos Pasquale, então Diretor do Instituto Nacional de Estu
dos Pedagógicos, e, quanto ao fundamento jurídico, se demonstra que

nao se verifica a pretendida configuraçaoYabuso do poder regulamen
tar, imputada pela eonsulonte, "porquanto o aludido diploma (Decre
to n« 53.093/66) não inova era nenhuma regra do direito material,mas,
antes, pelo contrário, se circunscreve à esfera da normativldade do
direito formal administrativo", foi o expediente encaminhado à Coq,
sultoria Jurídica, que solicitou ao Senhor Diretor Geral do DNE an
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torizasse o oxame, pelo órgão competente, das implicações oeonônl
cas e educativas mencionadas no documento inicial.

Assim, eia virtude da solicitação da Consultoria Jurídica,
ó o processo encaminhado ao INEP, que, por disposição expressa do
Decreto nc 55.551/65 (art. 26), tem, além, de outras'apurações para
fins estatísticos de interesse nacional, atribuição do coligir olg.
mentos e fornecer sugestões técnicas com vistas a assegurar a fiol
aplicação da Lei n® 2|.24|O/6U e atualizar os respectivos índices e

valores.

Zj. Para a devida apreciação da matéria em pauta, que cn
volve aspccx-tos técnicos ligados à determinação do custo do ensino
primário o ao seu financiamento à base de contribuições calculadas
sobre salários dos servidores das amorosas, importa inicialmente33
cordar os objetivos visados pela instituição do Salário-Educação e

*os fundamentos do mecanismo «í custoio do ensino primário criado ne
la Lei nfi 2j.,21UO/62|., regulamentada polo Decreto no 55.551/65.

II

5. A Lei n9 /i.ZUl-O/6/-). estende a todas as empresas vincula
das à Previdência Social a obrigação de manter o ensino primário
para os filhos do seus empregados em idade de escolarização obriga
tória, instituindo, sob a denominação de ” salário-educação’*, o trX
buto destinado a atender ao custoio do aludido serviço e cuja arre,
cadação reverta aos cofres públicos como suplemento dos rocursos
do erário reservados à manutenção e desenvolvimento do ensino prX.
mário.

6. Nos termos da Lei n^ as empresas atenderão
ao custeio do ensino primário dos filhos de seus empregados pelo
sistema de compensação ou de rateio entro elas.

Para oste fim, partindo das premissas de que o custo atua
rial do ensino primário ”per capita” oodo ser calculado, de acordo
com os critérios adotados pelo Plano Nacional de Educação, em 7% do
valor do salário-mínimo vigente,e quo;conforme levantamentos feitos
pela Previdência Social e os índices etários do Censo de 196o, o njj
mero do filhos de empregados das empresas om idade de escolariza -
ção obrigatória (7 a 11 anos) correspondo a 30{C do númoro de ompre
gados, a Lei nc ZuiUlO estabeleceu que a contribuição a ser paga pg,
las empresas, para o custoio total do serviço, corresponderia, em 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

relação a cada empreqado, a una quota cie 30^ de 70^ do saláric-mínX.
no, isto é, 2$ do solário-mínimo, conforme sc passa a demonstrar $

a) 0 custo atuarial do ensino >rimário ;'oer capita” adg,
tado pela Lei n» foi estabelecido, coso já mencionamos, cm
face do custo local presumível do ensino primário oficial, c.alcula-
do esse custo de conformidade com os critérios indicados pelo Plano
Nacional de iducação, aprovado pelo Concelho l?ederal de Educação
Admitindo-se que; £)- se atribua ao professor das classes do onsi,
no primário remuneração equivalente a 1,5 salário-mínimo; ii)~ as
dospesas com a remuneração dos professores correspondam a 70^ do cus
to total dêsse ensino, sendo os rostantos reoresentados pelas /
desposas com livros o material escolar (13$), prédio e equipamento
(10$), direção o supervisão do ensino (7$); iii)- a matrícula média

por classes seja de 30 alunos, o custo!’pcr capita" dêsse onsino, em
cada região do país, é dado nela formula

1,5 31* x 103 M 0>a7 SMj igto 3M

70 x 30

b) Representando por "ií” o número de empregados das on
presas vinculadas à Previdência Social; por "n** o número do depen
dentes desses empregados em idade escolar; por ”e” o custo do ensi.
no primário "por capita" e por "C" o custo total do ensino primário
dos filhos dos empregados das empresas, oupro rata1d© 2$ fixado pg,

la Lei nQ W>/&1 deflue das seguintes relações?

D n= 30 ,N
100

2) c” 7 SM
100

3) C= 7 SM xn = 7 SM x 30 N ~ 2,1 SM x N ou,
100 100 100 100

eliminando-se a decimai, do numerador, 2 SM
100

XN,isto é, 2$ SM x N.

7» Pelo sistema instituído nela Lei n® 2|.iUtO/ú!i,cada uma
concorrendo com a quota mensal de 2$ do salário-mínimo por emprega
do, indistintamente, qualquer seja o salário por êlc oereabido e o
número de seus filhos, estarão as empresas, consideradas no seu /
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conjunto, atendendo ao custo do ensino criraárlo de todos os filhos
de seus empregados que se encontrem cm idalo de escolarização obri
gatória.

Por sua voz, cada empresa, considerada ind.lvidualsisnt©,es,
tará concorrendo para os cofres públicos com importância corrospon
dente ao custo do ensino primário do um número de czrianças cqulvri
lente a 3^# do número de seus empregados,

8. Cabe salientar que a contribuição mensal uniformo d o
do salário-mínimo por empregado, estabelecida pela Lei n^lí.UliO/

6Z.J., representa porcentagens variáveis de incidência sobre a folha
de pagamento do pessoal das diversas empresas. Assim, por exemplo,
numa organização cujos empregados percebessem.todos,remuneração ag;
respondente ao salário-mínimo, a contribuição paga a título de sa
láx'io-educação representaria 2# do montante da folha de pagamento
do pessoal; já noutra organicação, cujos servidores fossem remune
rados à base do dobro do salário-KÍhimo, a contribuição paga a tí
tulo de salário-educação constituiria apenas 1# do total da folha.

Segundo levantamentos procedidos, estima-se que a incidojx
cia do salário-educação, calculado de acordo com o critério adota
do pola Lei ns oscilaria entre os limites de 0,72# (para
empresas que empregam pessoal qualificado, melhor remunerado) até
2# (empresas com quadro de servidores não qualificados,, remunerados
à base do salário-mínimo). media, a incidência do salário- edy.

cação sobre a folha, de pagamento do pessoal das empresas seria de

mm»
Se a incidência do salário-educação sobro a folha dc paga,

mento das empresas for calculada não à base dos salários roalmento
percebidos pelos empregados, mas ê base dos salários de contribui
ção (salários sôbre os quais são calculadas as quotas providencia
rias), a média de incidência seria ligeiramente superior à aponta
da (1,33?), porque, no caso de empregados altamente remunerados, o
salário do contribuição ó inferior ao salário real.

9» A fim de preservar a continuidade formas de açao
pré-existentes, em decorrência do disposto no art. 168, III, d a
Constituição de 19/#, determina a Lei no Zj./UiO/ó/q que ficarão ison,
tas do salário-educação as empresas cora mais de cera empregados quo
mantiverem serviços próprios do ensino primário ou instituírem sig.
tema de bolsas do estudo, um e outro julgados satisfatórios por ato
da administração estadual, "na forma da regulamentação da Lei"(art.
5a» a )•
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0 Decreto n« 55.551/55, regulamentando a matéria, determl

nau qti® serviços próprios de ensino e sistema de bolsas de ensino
serão reputados satisfatórios apenas quando, entre outras exigencX
as, satisfizerem as duas seguintes: a) beneficiarem um número de
alunos não inferior a 30$ do número de empregados da empresa (arts.
82, § 2Q, e 9®, § o b) importarem,para a empresarem despe-
sqjde custeio, comprovadamonte feitas, em importância não inferior
ao total das contribuições que seriam devidas a título do salário-

educação (art. 9-, §22).

m

10. Pela Lei n9 lt.863, do 29 de novembro de 1965, que, en
tro outras providências, uniformiza os critérios de cálculo e uni.
fica as contribuições baseadas nas folhas de salário, o salário -
educação passou a ser exigido à base de l9l$ do salário de contri
buição dos empregados, integrando, assim, a taxa única de 28$, que
engloba as quotas previdenciárias a, bem assim, as contribuições de
terceiros (:?EOI ou SEHAC, 3ESI o SESC, salário-educação o outros)
cujo recolhimento está atribuído aos Órgãos da Providência Social.

11. 0 novo critério do cálculo das contribuições relati -
vas ao salário-educação,estabelecido pela Lei n8 /.J..3 63/65, respei
ta os princípios que inspiraram a Lei ns U.UhO/úh e atende aos seus
objetivos, pois, à vista do exposto uo item 8 dessas informações ,
ó de presumir-se que não terá repercussão sensível sobre o volume
da arrecadação geral, 2 o tocante, porém, às empresas, consideradas
isoladamente, o critério introduzido pela Lei nfi /u 863/65 poderá
acarretar significativas repercussões sobro o montante das respee-
tivas contribuições a recolher, pois 0%^trelativo a cada em

pregado deixa de ser uma quota uniforme estipulada em função d o
salário-mínimo vigente na região (2$ SM), para transformar-se numa
importância variável de uma para outra empresa, e, numa mesma em
presa, de um para outro empregado, de acordo com o salário percebi,
do por cada um.

12» Podo-se mesmo admitir quo a introdução do novo crité
rio, inspirado a princípioino propósito de racionalizar e facilitar
o trabalho do cálculo e arrecadação das contribuições cujo recolhi,
mento está confiado aos Institutos de Providência, representa, sob
o ponto do vista da justiça distributiva, um aprimoramento sobre o
anterior, pois a contribuição ur.o rata das diversas empresas, para
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o custeio do encargo comum, variará não anonas de acordo com o núng.
moro de sens empregados, mas, também, com as possibilidades aeonôm^
cas de cada uma, aferidas estas pelo nível dos salários atribuídos
aos seus empregados. Polo novo critério, a contribuição das empre
sas a título de salário-educação terá waa incidência uniforme (1,1^)

sobre sua respeetiva folha de pagamento do pessoal ou, mais precisa
mento, sobre 3 respeetiva folha de salários de contribuição.

13» Com a introdução do novo critério, diminuiu o montante
das contribuições devidas pelas empresas que empregam pessoal não
qualificado, remunerado cor?, salários inferiores, e aumentou, corres,
pondentemente, o valor das contribuições das emprôsus que aplicam
raão-de-obra especiali«ada, remunerada com salários mais elevados.

Já agora, por .força da norma legal - embora as empresas,no
seu conjunto,continuem assegurando o custeio do ensino orimário de.
um numero de crianças correspondente e do número do total dos qj
pregados - cada empresa custeará a educação de norcentagens variá -
veis de crianças calculadas sobre o núuoro dos respcctivos emprega
dos. Essa percentagem será inferior a 30# nas organizações me egj.
pregam servidores com salários modestos, o será superior a pGfí nas
puo ocupam elementos qualificados.

L rigor, dentro do critério de cálculo do salário-educação
fixado pela Lei nf .863/65, cada cmprôsa estará contribuindo para
a educação primária de um número de crianças correspondente ao quft
ciente do valor de sua contribuição mensal (l,Zj$ dos salários do cqn
tribuição dos seus empregados■) pelo custo do ensino primário de uma
criança (7$ do salário-mínimo).

Ih. 0 advento da Lei n® U.<63/65 determinou a necessidade
de revisão do Decreto n® 55.551/65, a fim do que, dentro do novo erf.
torio de cálculo do salário-educação, ficasse assegurada a eficiên
cia do sistema de financiamento do ensino primário instituído pela
Lei n® b.^O/áZ’.

Com êsse objetivo foi expedido o ''ecroto n® 58.093/66, quo
altera vários dispositivos do regulamento anterior, de modo especi
al os Arts. 8® o 9G, a fim de definir que, para efeito do i senção do
pagamento do salário-educação, serão considerados como satisfatórias
apenas os serviços próprios de ensino e os sistemas dc bolsas de og.
tudo qvo importara para as empresas em despesas de custeio não infe
riores ao valor de contribuição devida (1,1$ dos salários dc contri
bulção) 0 quo beneficies a ura número do alunos não menor quo o qua
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ciente da divisão desse valor pola importância correspondente ao cus.
to do ensino primário do uma criança (7$ do salário mínimo)*

IV

15. .4 vista do exposto, verifica-se que não assiste razão à
consciente quando, tomando a nuvem por Juno, se insurge contra as aX
terações dos Arts. 8s e 9®, do Decreto n? 55*551, introduzidas polo
Decreto n® 58.093*

0 acerto de alteração introduzida nos citados dispositivos
regulamentares está cabalmente demonstrado nelas considerações ex
pendidas 0

Os omis maiores que, no tocante ao tributo, advieram â
presa, decorrem da disposição expressa na Lei af 1|.863/65 o não do
Decreto incriminado, "o caso, o Poder Executivo, dentro da eompe -
tência constitucional (Art. 37» I, da Constituição de 191|6), limi -
tou-se a afeiçoar a regulamentação anterior â nova forma de cálculo
do tributo, preseivando os objetivos visados pelo legislador e asse
guraado o funcionamento harmonioso do sistema, sem impor aos contri
buíntes qualquer obrigação suplementar.

V

16. 'ío caso particular da consulente, admitindo-se, à base
dos dados apresentados na inicial , que, no ano de 1966, a média
mensal das folhas de salários de contribuição dos seus empregados /
tenha sido d® <?> 139.il39.76o, a mesma estava obrigada a recolher, a
título de salário-educação, o total anual de

x 1?_ - 23,^4.360
100

A fim de podei- gozar a isenção do pagamento dossa ccntribjj
ição - e admitindo-se «uo a média mensal do salário-mínimo na Regi
ão tenha sido de 4fé.,600j 

12

a emprega deveria ter mantido, em 1966, serviços próprios de ensino
(ou sistema de bolsas de estudo) que, entre outras, satisfizessem.
às duas seguintes exigências;
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a) importasses es desposas anuais de custeio não infg.
riores a $ 23.W#0;

b) beneficiassem um número de -alunos equivalente,pelo

menos a,

= aÃ£25â*232 = 1&9 alunos
0,07 r3 63.600 Mi56

17. As indicadas despesas anuais do manutenção dos sec.
viços próprios de ensino ministrados pela empresa deveriam, em pria
cípio, distribuir-se entro os vários componentes de custo, do acor
do com os critérios adotados pelo Plano 'í acionai de Educaçãoí Pro
fessor - 70$ i Material Escolar - 13$} Prédio - 10^; Direção e Sn
pervisão do Ensino - 7$*

18. Respeitado o valor estabelecido pela bei ns li.»UUO/
6HS para o custo ”por capita*’ do ensino (7$ salário-mínimo ou,no ca
so om apreço, S mensais), poderia a empresa consulento ter og,
ganiaado os seus serviços de ensino com componentes do custo que
absorvessem porcentagens diforontos das despesas desde que as modi-
ficxaçõos introduzidas so compensassem mútuamente ou fossem, então,
compensadas por um aumento do matrícula media por classe que, admi
tidas como de 30 no Plano Uacional do Educação, pode elevar-se em
cada Unidade da Federação até o limite permitido pela rospectiva lg
çislação escolar.

19. Majorações de valor de qualquer dos componentes de
custo não compensadas pela forma aciraa indicada correm por conta da
própria empresa, como contribuição voluntária, adicional a sempre /
muito louvável, prestada com vistas a remunerar mais condignamente
os professores, a melhorar o padrão do ensino ou a proporcionar aos
alunos maior assistência social (fornecimento de material de ensino,
merenda escolar, serviços módicos c dentários, etc...)

20. Em conclusão, verifica-se que, na concessão de is©
ções do pagamento do salário-educação, a observância do valor esti
pulado pola lai para o cômputo do custo ”per capita” do ensino ó eg.
sencial para que não se quebra a harmonia do sistema e se cumpramos
altos objetivos SfeGÍals visados pelo mecanismo de financiamento ing,
titufdo. Observado o referido valor, a empresa beneficiada pela i.
senção ostarárealizando o v$4ueio do trabalho educacional que cor -

responda ofetlvamente ao vulto da isenção, isto ó, 0 ensino do um
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número de crianças não inferior ao quociente da divisão da contrX
buição,quo deixou do recolher, nela importância relativa ao custo
"per capita" do ensino (7$ do salário mínimo).

Com estas infonnaçõos o esclarecimentos, encaminhe ~
se o Processo à douta Consultoria Jurídica, como é solicitado na
cota de fls. 20 verso, para o atendimento da consulta do natureza
legal.

IH3P, 11 de Julho de 1967
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""

Algumas considerações sobre..o Ante-Projeto de Lei 11 que institui q
11 salário-educação*’ e da outras providências"®

1- A primeyira consideração a fazer sobre o Ante-Projeto em referência
seria no que concerne ao seu aspecto legal o que, evidentemente, não
é matéria da competência específica de educadores e sim de juristas»

Desde que seja aceito pelos juristas não haver ilegalidade no
estender a responsabilidade solidaria das emprezas no onus educacio
nal compulsório ato aquelas em que trabalham menos de cem pessoas(re
vogando o limite estabelecido no Artigo 168, item III da Constitui
ção), fica solucionada preliminar necessária à vigência da Lei, no
seu aspecto jurídico»

2- A extensão compulsória desse onus educacional esta longe de ser irre
levante no seu âmbito, quando ao mesmo obriga também empresas onde
trabalhem menos de cem pessoas» Basta que se considere, a base de da
dos constantes do relatório do SENAI, sobre estabelecimentos industri
ais cadastrados em São Paulo, no período de junho de 1962 a junho de
1963, que do total de 1172649 empregados, 387964 (cerca de um terço)
trabalhavam em 63760 emprezas com menos de cem empregados, enquanto
as que tinham mais de cem empregados não passavam de 1395®

3- Outro aspecto de ordem mais geral a considerar seria o da conveniên
cia de se estabelecer uma política de multiplicação de impostos, ta
xas, onus fiscais ou assistênciais ou se seria mais indicada uma ori
entação no sentido de concentra-los em maior volume e menor numero,
onde coubessem as contribuições compulsórias que se visa a arrecadar
mais fragmentadamente, mais especificadamente® Não nos parece todavia
que dos eventuais inconvenientes dessa fragmentação tributaria possa
ser arguido 0 ante-projeto nos termos em que é formulada a cobrança
do "salario-educação", com o previsto recolhimento aos Institutos de
Previdência Social a que esteja vinculada a empresa®

4- Outro aspecto que poderia ser objeto de debate, ao menos doutrinário,
seria o da entrega das contribuições arrecadadas a credito do "Fundo
Estadual do Ensino Primário ou, na inexistência deste, da Secretaria
de Educação"®

Poder-se-ia cogitar se essa arrecadação não deveria ser entre
gue ao próprio beneficiário da mesma, responsabilizado por sua aplica*
ção, que não so teria liberdade de escolha quanto a escola como tam -
bera teria, possivelmente, ensejo a solucionar alguns problemas concrg
tos que a simples e mais habitiial gratuidade escolar passiva em mui
tos casos não resolve.

Mas será o caso de considerar-se que a quase totalidade (em to_r
no a 90$)do ensino primário brasileiro é público e que o substancial
reforço de oportunidades de escolarização que se lhe concedera, aten
derá a situação e necessidades concretas e que o fato das contribuições
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serem canalizadas para execução de planos elaborados pelos Conselhos de
Educação não implicara necessariamante na proscrição da concessão de opojr
tunidades de escolha pelas famílias e no desatendimento aos problemas que'^
tantas vezes só uma gratuidade ativa resolve.
5- Tecidas essas considerações de ordem geral passamos as observações so

bre o texto do Ante-Projeto, apresentando algumas sugestões a seu re.s
peito.

Antes de faze-lo parece-nos adequado ressaltar a existência de
medidas anteriores do administrador publico, visando a regulamentar a ex^
cução do Artigo 168, item III da Constituição e do Artigo 31 da Lei Zj.024
de 21 de dezembro de 1961.

Entre essas medidas figuram as constantes dos Decretos n2 5OÚ23
de 8 de abril de 1961, n2 5055^ de 8 de maio de 1961, n2 50811 de 17 de
junho de 1961, n2 230 de 27 de novembro de 1961, n2 51909 de 13 de feve
reiro de 1962 e n2 55^-55 de 20 de janeiro de 196/4., este ultimo revogando
expressamente os demais aqui citados.
Artigo is do Ante-Projeto
Sugerimos redigir......"empresas industriais, comerciais e agricolas, pu
blicas ou privadas, com ou sem finalidade de lucro". ■ V'
Paragrafo- "No caso das empresas estatais, semi-estatais, parq-estatais,
de economia mista, autarquias económicas ou assemelhadas, a obrigação in
clui também os servidores não sujeitos a legislação do trabalho".
Parágrafo- "Equiparam-se aos filhos dos servidores, para efeito desta Lei,
os enteados, os adotivos ou tutelados e todos aqueles que por qualquer
condição, vivam comprovadaraente sob a guarda e sustento do servidor".
Artigo 8Q = Acrescente-se;parágrafo; "Nenhuma empresa poderá recusar ad
mitir qualquer empregado por motivo do numero de filhos".
Parágrafo- "É parte integrante e essencial do contrato de trabalho a obri
gação do salario-educação".
Acrescente-se, onde convier;
Artigo- ” 0 direito à educação primária é irrenunciável e o ensino prima
rio e obrigação e dever legal do empregado em relação a sí proprio e a
seus filhos".
Artigo - "Os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios
poderão, mediante acordo, encarregar-se mútua e reciprocamente da aplica
ção deste mandamento legal, das concessão de atestados de prova e da ado
ção de sanções legais".
Artigo- "Exige-se a prova competente do cumprimento desse mandamento le
gal para?

a) as transações com orgãos federais de administração direta ou
indireta, entidades de economia mista e congéneres;

b) a participação em concorrências publicas ou coletas de preços;
c) o recebimento de favores, benefícios ou qualquer auxílio dos

poderes públicos.
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Paragráfo Primeiro - Os responsáveis por empresas ficam impedidos de au
sentar-se do pais e de ocupar cargos e funções publicas, sindicais e con
generes se não apresentarem a prova competente de que as empresas sob sua
responsabilidade estão cumprindo esta obrigação legal.
Supressão - Propõe-se a supressão do Parágrafo l6 do Artigo 7g, ou outra
redação para o mesmo.

Ainda que se reconheça a imperiosidade de fomentar o programa
de construção e equipamento das salas de aula parece-nos que a fixação
do "mínimo de 60$" para esse fim durante três anos, poderá não se conci
liar com o que estabelece o Paragrafo 3a do Artigo 39s quando estabelece
que a aplicação desses recursos se fara de"acordo com planos aprovados
pelos respectivos Conselhos Estaduais de Educação". Acreditamos que seria
o caso ou de deixar a inteiro critério desses planos a aplicação desses
recursos ou, se se deseja estabelecer uma política de aplicação dos mes
mos, substituísse o mínimo de 60% por " preferencialmente11, expressão que
encerra maior elasticidadeo

São estas, salvo melhor juizo, as considerações que nos ocorre
fazer sobre o Ante-Projeto de Lei de "Salario-Educação".

A Consideração do Snro Diretor do INEP.

í Vayme Abreu
Coordenador da DEPE-CEPE

JA/H



p iOJETO PARA ESTABELECInBNTO 0..' idCANISUO DE CONTROLE
DA A2R, .OADAQÂO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO.

Or ~o responsável pelo projeto:
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS DO
ministério DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Justificativa

A. instituição do salário-educação no Brasil, inspirada
em exemplos recolhidos era outras partes do mundo, e devida á lú
cida inteligência do Professor Carlos Pasquale, representou ini
ciativa bem sucedida que possibilitou considerável ampliação dos
recursos destinados á educação. Luo obstante o carater transitó
rio, que originalmente, limitava a trajetória do salário-educação,
estabcleceu-se na consciência dos responsáveis pela direção do pa
is a idéia quase unânime da continuidade do instituto criado pela
lei número 4.440, de 27-10-1964.

A ausência de um sistema rigoroso de contrôle das ativi
dades dos órgãos envolvidos no programa tem dificultado o desenvol
vimento de uma ação consistente e vigorosa^na área. Por outro lado,
algumas irregularidades de natureza administrativa vêm impedindo o
pleno aproveitamento da potencialidade de recursos estimada com a
arrecadação do salário-educação.

Afim de sanar essas falhas, naturais se considerado o cará
ter inovador da iniciativa e as costumeiras dificuldades que se opõem
á atuação de órgãos públicos federais ® da complexidade do ministério

das de curto, médio e longo alc...c ss, - adas ' sua nor lalização.

da Educação e Cultura , propõe-se a execução do jj S ©11 ó 0 jp J 0 u 0 « .

de fornecer subsídios técnicos á f o rmulaç ~.o de: 1

•HVIHO

j

. i0rd•H■ 
3

•H
i

ca para recolhimento e aplicação do salá 'io ■ ■ © cLucação, o projeto iden-
;ific irá os pontos de estrangulaxonto da in 1

•Hnj0O■ó?)
•ri•5

•• 
1

O■H

0 projeto visa ao atendimento de objetivos de caráter i e-
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Os objetivos imediatt 5 ode ser sintética tente ex >res—
sos na:

a) Ampliação dos recursos colocados á iisposição do Mi
nistério da Educação e Cultura e das Co iiss’ões Estaduais de Salá
rio-Educação, pelos órgãos arrec dadores e intermediários do salá
rio-educação, seja pelo aumento bruto da arrecadação, seja pelo
incremento da produtivid.ade dos recursos, a ser obtido pela simpli
ficação do fluxo que se estabelece no percurso que 0 salário-edu
cação segue desde as fontes produtoras até á aplicação em investi
mento;

b) Organização racional de um serviço permanente de con
trôle da arrecadação do salário-educação.

Os objetivos mediatos sintetizara-se nos seguintes itens:
a) levantamento de dados que dêem idéia exata dos efei

tos que a lei número 4.440 vem exercendo no sentido do aprimora-
mento e da expansão das rêdes de ensino primário e médio, em to
do o país;

b) estabelecimento de bases estatísticas financeiras que
possibilitem o planejamento detalhado das atividades dos órgãos ad
ministradores dos recursos provenientes do salário-educação, de mo
do a incrementar o seu grau de eficiência e produtividade;

c) coleta, de elementos que propiciem o estabelecimento
de uma política nacional para 0 coat?ôle e aproveitamento dos re
cursos assinalados, respeitadas as peculiaridades regionais e lo
cais, conforme o espírito da lei número 4.440.

Cronograma de trabalho

Cumpre inicialmente destacar que as várias etapas do pro
jeto apresentam caráter puramente elucidadivo, desde que já nos pri
meiros momentos da fase inicial serão sugeridas providências visan
do a aprimorar os mecanismos de contrôle do salário-educação, pos
sibilitando a ampliação de recursos originários desta, fonte^para 0
Ilinistério da Educação e Cultura e para as Comissões Estaduais de
Salário-Educação.

Na primeira etapa, com duração prevista de 4 a 6 meses,
o projeto cumprirá as seguintes tarefas:

a) levantamento junto ao INPS, na Guanabara, das arreca
dações do salário-educação correspondentes aos exercícios financei.
ros de 1964, 1965, 1966, 1967, bem como parte do de 1968, abrangen
do inclusive períodos de gestão do IAPI, IAPC, IAPB, IAPM, IAPFESP,
IAPTEC;

b) levantamento junto ao Ministério da Educação e Cultura



das importâncias relativas á arrecadarão do salário-educação, po_s
tas á sua disposição pelo INPS e antigos institutos de aposentadc)
ria e pensões, referentes aos exercícios de 1964, 1965, 1966, 1967
e parte cb 1968;

d) confecção cb quadros comparativos mensais, trimestrais,
semestrais e anuais que possibilitem o estabelecimento de analogias
entre a data de arrecadação do salário-educação pelo INPS e antigos
lAPs e a data de liberação e recebimento da mesma pelo Ministério
da Educação e Cultura, bem como do total das importâncias deposi
tadas e das importâncias recebidas, para fixação de saldos devedo
res eventuais;

e) elaboração de quadros comparativos mensais, trimestra
is, e anuais que possibilitem o estabelecimento de analogias entre
as datascb arrecadação do salário-educação polo INPS e antigos lAPs
e as datas de liberação e recebimentos da mesma pelas Comissões Es
taduais de Salário-Educação de alguns Estados (Minas Gerais, São
Paulo, Guanabara, Rio Grande do Sul, Bahia e Pernambuco);

f) adoção de sistema já testado em órgãos que mantêm rela
ções similares ás do EC, no caso do salário-educação, com o INPS,
a fim de organizar-se junto ao LEEC mecanismos que acelerem os re
cebimentos.

Na segunda etapa, com duração prevista de 4 a 6 meses,
o Gruno de Trabalho eventual designado para o estudo das sugestões
induzidas nos levantamentos preliminares, procederá:

a) Á organização de um serviço de contrôle permanente da
arrecadação do salário-educação, subordinado ao INEP, nos tôrmos
do artigo 26 do decreto número 55.551, de 12-1-1965, referente á
quota do MEC;

b) A organização da contabilidade referente ao movimento
financeiro do salário-educação, com a emissão de balancetes mensais
trimestrais, semestrais e anuais.

Prevê-se,ainda,nesta fase:
a) A ahálise das sugestões de medidas administrativas c

fiscais destinadas a combater a evasão de recursos do salário-e
ducação nas fontes produtoras;

b) apresentação de um elenco de sugestões iestinadas
a introduzir normas técnicas mais apuradas visando ao aprimoramen-
to dos trabalhos das Comissões Estaduais de Salário-Educação;

c) 0 estudo de medidas visando ao controle dás isenções
dadas a emprêsas que provêm, na forma da lei, às exigências lo Sa
lário-Educação.

Na terceira etapa, de caráter executivo, ao encargo do
Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, proceder-se-á especí —
ficomente h:



a) Implementação do serviço de contrôle da arrecadação do sa
lário-educação no 1130;

b) Implementação de um sistema de acompanhamento da aplicação
da receita do salário-educação no H3C;

c) Implementação de um sistema de acompanhamento dos progra
mas realizados com recursos provenientes da arrecadação do salário-edu
cação;

d) Execução de medidas tendentes á possibilitar o recebimento
pelo MEC, de eventuais saldos devidos pelo INPS e não recolhidos.

Gastos previstos

Na oiro etapa do projeto, os gastos previstos correspon
dem ao pagamento de re mineração proz-labore a 1 técnico selecionado pe
lo ÍIEP, de mérito e experiência comprovada na área fiscal e adminis
trativa, com nível miversitário, á base de NCr^l.000,00 mánsais.

Na segunda etapa do projeto, o INEP, levando em conta a quali
dade do trabalho desempenhado pelo técnico contratado e considerando as
necessidades do prossegui tento do projeto, fix padrão de re
muneração.

Na terceira etapa, de caráter executivo, não se prevêem gas
tos extraordinários, desde que as b irefas de implementação dos serviços
e sugestões aventadas serão da competência exclusiva dos órgãos especí
ficos do iiac.

.tureza do trabalho técnico

Na primeira etapa, o projeto será desenvolvido exclusivamen
te pelo técnico contratado em levantamentos de campo e elaboração de
quadros estatísticos em laboratório.

0 técnico contratado deverá apresentar relatórios mensais
das suas atividades, podendo no entanto sugerir medidas de execução
imediata em qualquer fase do andamento dos trabalhos.

Na segunda etapa, o projeto será desenvolvido conjuntamente
pelo técnico contratado e pelo Grupo de Trabalho oventualmente designa
do pelo INEP.

Órgãos envolvidos

0 projeto será de responsabilidade do INEP que, no entanto,
poderá contar co . a colaboração de outros órgãos do .0, de outros
ministérios, na constituição de um Grupo de Trabalho, ministerial ou
int er-ministeri al.



Observ ...,:ão;

Acresça-se à página 3, substituindo o item d, qao passa
rá a e, o soguiiite: "Levantamento, por via indireta, eediante a -
mostragei ., 3 cinto a algumas domissões Estaduais de Salário-i-ducação,
das importâncias referentes à arrecadação do salá io-educação, pos -
tas à sua disposição pelos antigos INPs e pelo INPS, relativas aos
exeróícios financeiros de 1964,1965,1966,1967 e parte de 1968.
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t
?roé. ns » r.r.c

736/<7 - rr;p

I

1. '. Conp-ii-iMv. ' rro ■:? .iço do Vitori.?. dlrlge-se ao Sonhor
d:-. educação ar consulta rolutiva ãs alt raçãera

,>clo ■’onreta iv 5 do 23 de narço de 1*?33, noa at
'L: >s ■./ ?■■' do /oívoto ■>.•.'■ 55*551, do 12 de .pm-uira .]?> 19'35» iva sg
rl/uiu::. :.. ?.-d do ãs outubro do l-'3h (Lei do 2alório-

■"duaação}.

2. >3 sua longa exnoaição, aflrna consulento quo, eoct o
a-lvento Ias rwdi.fic--.çy.?s introltusldas -joio Decreto n® 5?*073/33, a ,
■.< i/ás . / 'a: or 's O’:i í"Õ-1CÍ2S n.wj O ga.DO

■ * isonçxí» d.3 'rto-un? rç'-o, tí-.: 3:>,-■. Tn u?.: dafieiêuei'? i:\í?anávolt’zS-
:i ? íc^fornnt-a •' prestação o cou relação à xrotcasõn de ser
ronevada a lssngãoi! (itere XI), e que, assim sarxdo, não l' e ” resta
co-.;~o aonclulr -fio a ao73- xvidaqâo do art. '■<?, ■• 2V, al,'’c:' o ,irt«99»
C -J„. :”b,! ào Xoerc-to a-- >5.>51/35 orcíssunõo -ku--’. if dixação à o
n*2’<.:;-'0 de alaras ■■■.•■ atendidos na ar estação oducacional o litnl
to 'o qastiis aocase/riía.; apenas não Í!,ií'o£‘áor ao que soria devido ;mj.
1". a-íprôsa a dc c.intrihuição p<30unl*ria direta” (iton XXT7),

í.-—- z
Ao sou arrasoado, Junta a aonsrlentc dados es ív?.q orocura

âenonstrar qv.o, u vista do disoosto no Pseroto n® o aten,
/onest ' èc leatrxoulãs fjoaar a Isonçãr» nnqanoj-jta Io tuín’to z *

S; 4\ O>a forçaria ao dispondio da liTKXrtancla do snncrior a
ene çotaria obrigada a rocál ier 23.!í?4*3Í;»»

3» .oós .■íriínnneinmonta do XopartoTreoto Xocional do '.'íkicagãy^u^

Ciii -juo, ijiianto a-a asoosto tmiaico, so ?%flftggve, oora ’.-*:J.oros escla-
raeindnxoc, !r;f'aTa relativo ao 9al *rto~'iducação elaborado polo
?’rof. Carlos PMTtialc, '.mião Diretor do Instituto /acionai do '. stix
dos Pc-dugíglcos, o, Tuento ao fvnJ tacnto Jurídico, ao demonstra quo
n*> se T’.Tíflea a protrsidida configuração“ífcbuso do noíer roçulanon-

tar, iraputu-Ja ;jeln eonsulcate, ''porquanto o aludido diplooa (decre
to n? 53*D93/^5> nãa inova e-s nenhuna regra T? diroito rateri.il s,
antes, polo contrário, se -'■Ircniserevo .'. esfera da norraatividade do
diroito fornal administrativo’’, foi o expediente rncaalnhalo * Corj,
sultorla -Turílien, que solicitou ao -onhor ''-Irr-tor Geral da >*T) an 

rateri.il
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o exame, polo órgão competente, dos l-nllcações eeanc’4.

eaa c edue.-.ítivas mencionadas no documento inicial.

Assim, om "l./tude d® solicitação da Consultoria Jurídica,
' o nreecsno cnensilnhmdo ao líí?’?, çuo5 por disposição expressa do
p-acreta :v~ 55.551/55 (art, 26), tas, alá--’ .’c outrar» -apurações para
fins estatísticos i© interesso nacional, atribuição do coligir olg.
nontos o foramccr sugostõos técnicas coq vistas a assegurar u fiel
aplicação da Lei □.'=’ /}«W>/£& a atualizar os respectivos índices o

valores.

Para o, fovida apreciação da matéria ca pauta, que oq,

’•>!•/;? aspoo' tos técnicos ligados * rc*---.r^inaçao do custo do snsino
primário o ao sou financia ■ anto ' baso do contribuiçãos calculadas
sobre snl-ódlos 'os servidores das asprôs.--.a, importa inicialnents^
cordvr os abjctiv.03 vÂ;- ''.: pela instituição do Salário»ndue.ação o
os f-snd : do mecanismo lo cuptaio do ensino primário criado-gg
la Loi na ’íeZj/p/6J!, regulamentada pelo Decreto n» Ô5*551/65»

II

5. -. Lei n» estendo n tôdas as ennrôsas víneula-
d. s Providencia □ocial a obrigação do uant?r o ensino nrimário
peva os itlltvjs jo sov.íí .’:s pregai os cm iõ zIq do escolarisação ahrige
tório, instituindo, sob u denominação de ”salárlo-oducação’’, o trX
but» destinado a atender ao custeio do aludi o serviço o enja orr£
cal:-'i„•"■■> reverta aos cofres públicos coi^o suplcscnto das recursos
do erário reservadas '. snanutenção e desenvolvimento do ensino õrl
nário.

6, Mos ternos d& Lei nQ as cnprêsao atenderão
a-.? custeio do ensino primário dos filhos do seus empregados pelo
siste-ii d© e.omoonsaeão ou de rateio antro elas.

Para ãste fim, partindo das pramlssas de que -o custo atua
rlnl do ensina primário !’per caoita’* "sod© sor calculado, do aeor-o
com os critérios adotados pelo Plano Macional do bducaçuo, es 1% db
valor ão :::■ 1 vi^cntOjO k'.';uia"SK ví Co‘).L>s
peL-i ;b*:.vld3ncia Cocial :■ an faíllees -etáriotí do Lvíuo do 19o nú
coro de filhos de aapregridos -las empresas cm ià-jde do escolariaa -
ção obrigatória (7 a 11 nnos) corresponde a 5'3í do nóaoro do emprg,
gõ-As, a Loi n® luiiUO eotabelocou :p.w a contribuição a ser naga p&
las enprêsas, para o nuntoio total do serviço, corresponderia, em 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

relagãa a cada cnororado, a tm quota de do 73* do salário-mini,
no, isto ó, 21 do salárlo-afnimo, confosr» <io -passa a demonstrart

a) 0 custo o.tuarlal do ensino primário ”oer capita” ad<x
tado -joia Lei n5'-' .yW6!| foi estabelecido, coro J* sancionarBos, on
f«ee d? custo local do ensino prinár.to oficial, calcula
do esse custo de conformidade oov os critérios indicados polo Plano
■fadonal de tlucação, aprovado pcío Conselho ?'ederal de -Mueação •
Idtalíindo-se quot i - se atribua ao professor das classes do on»X
no primário ve.mmeração ci-iulvslQnt.e a 1,5 salário-afniao; 11 - as
dcs.josas c» a rosunoraqão los srafcssãres correspondá® a 7^ do cig
to total desse casino, s«r<.:-- os >01 ragtontas ivooresentados oolas
dosposap c-a livros e vsatorlai escolar (lj$), nrcklio e oquioxsonto
(10.7), èir/cção o suoorvtoão -ia ensino (7í)* iii - n ma'.rfcula sjédfai

por classes aaja f-e >3 alunos, o eusto:Vper canlta5* desse ensino, an
n:r’::. veplão "lo psfs, * dado nela férmnla

. « 3,0? 30, isto é, 7=7 30

Té s

b) /.corasontundo por ”1?* a n&oro do osprogí.dos das c^,
prôiías vinculadas ò ^evidência Social; por !!n='; o rnóero de depen-
■lantes Oísços sc Idec-e escolar? o?r "c” o c^-sto do enst
no nrimrio =; ;■■■■’ capita” o p'jr "O” o custo total do ensino priasário
dos .?!.'.;';.of‘ los evoros^dos das cnprosns, o pro rata do 27 fixado ój»
lo. i.ci n>" h,«4:.r3/f5i*?t doflwe seguintes reliiçnost

D nc 3U.
100

2) c~ 7 GH
100

3) 0“ 7.^4 3tn .-- 7. i3f x 30 ~ zri sm x H ou,
100 130 100 130

ollEiziertlo-se a
130

deciml 'lo nuverudor, ^...'11' “Ç<,isto ó, 2;í SI x '1.

7« ?olo sistema instituído pala Lol n-2 JuljíiO/é/ijCada una
concorrendo eos a quota nonsal ■M 2?* do salériosíni^o oor ernrog^
do, Inlistintamcnto, •malquer seja o sal'rio por 51© n-:?reet>ldo o o
número de seus filhos, estarão as omprêsas, consideradas no seu / 
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conjunto, atondeada r.o custo do ensino xritsãrio de todos os filhos
dc seus empregados que s© encontrara em idade de escolarização ohr.l
gatória»

dor.sua vez, cada empresa, considerada indivi'b.!31aonto,o<
tara concorrendo para os cofres -públicos cor- Importância carrospou
dente ao custo do ensino prlmárirí do um mWro de e rianças oquiva,
lente 3 >7J; do m^aero de seus emprega-las»

3. Cabo salien-".ar que a contribuição mensal uniforme d o
2$ do sulário-nfnimo por empregado, estabelecido pela Lei n©/j<híjO/

representa ,->-.>rce’v .-ugons variáveis do incidência sobre a folha
de paça^nto do pessoal d-ic diversas empresas» Asste, por exemplo,
nur?.: orgtóaiasção cujos o.'.prega -.'os percebesse--; -.oòos remuneração <ot
respendonte po sjlórlc-nínim, a contribuição oaga a título de sa
l*rio-o--’*4Caçuo ye-prcsralaria 2.Í do rmt.-mto da folha de pagamento
';o pessoali já noutr •. organização, «Sujos servidores fôssen rentune-

hase do dobro de salário-'.'-*-•.'-.lê.n, a contribuição pa-a a t,£
tulo salário-educação cone' ituiria ,asnas do total da folha»

levarsta^-.-ntop 'irocedi^os, astifr.a-se çue o Incides,
cl:_ âo salarlo-ediícação, calculado de acordo ooa o critério adota
do yjola lei ’uh’i3/rh, ascilaria entro os livltos da 7,72:'* (para
ei-iprêsas <v.c- f?<.i;Pí-Gga'i possool çualificado, nelhor renunoraâo) ató

(s:-<}r$s;.'u aorn quadro 'd? servi dores í'jSo qunlifiçados, resunorades
' base do saláriõ-aínirto)» Tts nédia, a incidência ão salário- edu
cação sêbx’a .?. fôlha. ••« ,ia?*ar.-nto do pessoal uas esprôsas serio de
•»
••■- j ~ *

-■;? ineidonci^i do S7il*rio-educação sobro a folho da paçu
sento 1: -j euwrâsas for calculada não * base dos salários realmonte
percobiíhja pelos eanroílados, ekis base dos salários do contribui
ção (salários sôbro os quais são calculados ao quotas arcvidcnolé-
rius), u sódis de incidência seria ligeir^sente superior .' aponta
da (1,JM)» por-pie, no o-aso de enpre.ça ?os altnnente rewKiorados, o
salário d.c contribuição õ inferior ao salário real»

9» ■ fi”’- do proaorvar <’ continuidade de forsas de ação
;5rá-o>dLst<3ites, a:.', decorrência do íispasto na art» 169, III, d u
Constituição de 1?M« detemina n Lei nrt à»2j/iO/6h que ficarão isaa
tas do salário-educação as empresas co?j atais do cea fflnprsga los que
nantlvorem serviços pi’óprlos do ensino orimrio ou inatituiren sia,
tem do bolsas do estudo, vn c outro julgados saí-isfetérios nor ato
da adnlnistração estadual, ’na forna da rognl.ssi'ntação da Lei”(art»
5S â. >•
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“? 'pecroto n~' 55.551/65, regulamentando 3 mtérla, detersX
nau tug serviços próprios do ensino o sistomo 2e bolsas de ensino
sorãn ropiít.-ktas satisfatórios apeais ctxando, entro outras oxigenei,

as, satisfizeres. as -.ívas soguinteat a) beneficiaras um mfcaro de
alunos não inferi ox* a 33^ do número de empregados da earpresa (orts.
3s, :J 2o, o 9cj 5 2®, b) <3 b) importarem para a empresa eia despen
sa do custeia, aomnrwadamento feitas, <■■ importância nõa inferior
..o vjt-.l -'as contribuições que seriam devidas a título de salário»
educação (art. 9'\ § 2®).

IIX

10. ?ela Lei n* 2u36j, de 29 do novembro do 1965, que, «a
tre outras providências, taxifottaiEíi os critérios do cálculo o vnX
fica .as contribuições baseadas nas folhas de salário, o salário -
educação -jassou a ser exigido base do 1,2$ do salário do contrl»
bulção d. os empregados, integrando, assim, a taxa única de 28$, que
euglot-a as quotas previdenciárias o, ben assim, as contribuições de
toreolros ( E/j ou 3'2”AC, -?’íil «MffiJC, salório-oducação c outros)
cujo snoa'Lilaaibo está atribuído a:?s óx’gão3 da Previdência Social.

11. 0 novo critério do cálcrilo das contribuições relati -
vas a.? s/l*ri.o-c.'!u.caft"o,os*uboleai'.'o pola boi no Zj.863/65, respol-
'■a os princípios çne inspirara® a lei n^ 2|J|Zp/6Zj. o atende aos acus
objetivos, pois, à vista do exposte aío it<n 3 P.csfes inforsiações , qc

' do ■-•roswiir-se quo não terá roporcv.ssão sensível sobre o volumo
da arrccndíição gorai. -?o tocante, porfc, as «sprásas, considerarias
isolaànn-nto, o critério íntrodusldo pala Lei n© .r’.3á3/65 poderá
acarretar significativas r^poraassoss sâhr© o mntanto das respec»
tivus contribuições a rocolhor, pois 0 oro ynta relativa a cada es
px’ogada deixa de sor uma quota urúfor«Q estipulada em função d n
■sulário-sínioo vigente na região (2$ íHí), para transforsur-sc numa.
importância variávol do wia pura outra empresa, s, numa soo?a on?-
prõsn, de ua iara antro anpragalo, do acãrdo com o salário uorccbX

do por cada ura.

12. Pode-so ac®so admitir puo a introduçSo do novo crltõ-
rio, inspirado a princípio no propósito do racionalizar c facilitar
o trabalho do calculo o arrasaâíação das contribuições cujo rocolhi,
raonto está confiado o os Institutos do frwidêacla, representa, sob
o p-rnto de vista da Jivjtlça distributiva, ub aprlmoramcntó sobre o
anterior, oolo a contribuiçãí oro rat^ das diversas empresas, para 
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o custeto do encargo conus, variará não anonas de acordo cri o náso
acro seus cnpra.--adns, nas, tadb&s, e ->n as lossibllldade# ocononl
eas ;c- e-?.'.ã ma, aferidas cs-as “>olo nível dos salários atribuídos
aos <av;s onpregados. ?ol > novo crltórlo, a contribuição das ompro-
s :.*■ a título io salário-educação terá uma incidência uniformo (l,Uá)

sobre sna resnectiva folha :.$ uagaaento 4o pessoal ou, maís pr t-eiaa
sento, sô-x’Q .-.-. •.■;■;■ Iv . folha de salários dc contribuição*

13* ■•'•>■' a introdução do novo o?it*rlo, dialnuiw o montante
das e^atribuiçõos devidas pelas •■.'•■virosas que onrircgsni pessoal não
■ p;JJ/ric :./'••>, “■-ralo com salá?ioc Laforíoros, o mronntjon, corroí
nondcatOEicnto, o .alor das contribuições Ias capr*saa que aplicas
mão-ân-obra ©socializada, 7'®3unorada com salários r.als elevados*

J* nr.orm, por força da norma lenal - cnbora as e!nprôsas,no
seu conjunto,cr»ntímKsr. assegurando o custeio -’.o ensino orimrio de
■.■;.•: ná.x-rro '.e cri .inça-;? corrospon -ente a 5X> do nfcoro do total dos om
,?i.- C3 5 as - cada ■n.urasa custeará a oducngão do nnrcenta^ens variá -
veio i o erl snças calcula ias sôbre o ná-;oro dos respec tivos omprega-
ã;:;, S'.r.i será tní*orior a nas :>xçen.lsu?~?s pu? era

snrvljones sor:-, salários r-io-lostos, e sorá superior a nas

ero ocupT'1 .olíuTsnt >s qualiflendos.

.. rigar, -àuR ■ :?••> do crltário lo cálotijo <o salário-educação
rixido nnlá i..ei n;; /j.':>53/65, cada osnrí-se ostará contriijuindo pr>ra

•■ídxs.cação priaáriú -'c trn nmoro de crianças correspondente ao -íV-a
cic-nxo do valor de sua contrltn,ilçãa »<®sal (l,Zí> los salários do c?n
tribuição dos seus o^progados) oolo custo l-o onsino sriwrio do traa
Trianea (7,á do •salário-sfniao).

l’j, *'■ advonto da • oi í(.363/^5 terminou n necessidade
de revisão do ^ccreto nP 55 *591/^5, a fin do <>uo, dentro do novocrj,
teria Io cálculo do salário-educação, ficasse assobrada a eficicn-
eia do sisteraa de fiianciamento do ensino priBárln instituído nela

Lei n® lt.W>/6h.

Con asso objetivo foi expedido o decreto n’*’ 53»O93/áá, nio
eltera várias dispositivos do re^ulup-nto anterior, do nolo espaci
al os Arts. 3-5 o ‘i fi® de definir que, para efeito do Isenção do
o.ça.uanto do salário-educação, serão considerados ■como satisfatárlx»
ajxmas os serviços próprios do ensino o as sistexis Io bolsa# de ©a
tudo aue Inaortflcj para as euprêsas os dospooa# do custeia não infe
riores ao valor da contribuição iovlda (ltl|£ dos salários le cor.trX
tteição) o que bonoficleíi a um minoro do alTinns n~-> 'caor quo o qu^ 
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dento divisão dêsso valor nola correspondente ao cu&
t.? do ensino >riEiárlo úo trn-a criança (7£ do salário sfnfao)*

17

15. vista To exposto, vo?iric';-sa puo não assisto razSo '
eonsclc-nto •■•'.••ndoç tocando a nuvcri por juno, se insurge contra ns al
?;craçãen "os irts;. ')e 9‘\ do Decreto n? 55.551, introduzidas pelo
>arct ■ ..' 53.P95»

" •■eêrto de alteração introduzida nos citados dispositivos
regulani-r/tares está eabulr ou Lo doinonstra 5? nelas condderaçõos ex-

idas.

onus calores pi-°» uo tocante ;..o tributo, advieran â cv
urêsa, decurso"’ la disposição expressa na Ld 1*.^3/0*5 o não do
' cerc-tn in-v?ixinsd0. To caso, n ?oànr íxeeutlvo, d.cratra da coa.pe -
::.3;i-”;ía c'^3. itr<clo:'il (Art. a?, T, da Constituição -lo liai -
t^i-3-3 .2 e.felço-ir a rogulaanntação anterior à nova fom de cálculo

■'■.■j ' ?!?a.s’-X‘V2.-í.P? os objy ivos visados polo legislado? e asag,
■■;??’0 > Trio■•ntr? baríontoso do sistema, son trpor aos contrX
bríntos -; <;1.obrigação sr^loraentar.

lf. ‘to c-15’1 partleiiiçr? da aonsulonte, adraitinlo-sc, * base
rLA' í.. worcv? .1 s aio, n-j uio :;.e 19í’";, a ruulia

rofiE.J. ■a.-j aÔI^ií; do salários <le contribuição dos seus eaprcçaios /
1-3;da .'.T. ,:o do ■<•-' 15?./C^.7fô, •..' -.ios’-’..?. ostava obrigada 3 rceolxior, a

100

óftnlo ■.!:'■ 321*río~3ducaçSo, o total anual do

. í?fc do póster ;"n:ía? -. isonç”.' pagarnento Jos-a contribjx
IçT? ~ ■: L.; íí>~3u -ar- 'uáííla riMPil’ -'o nul *r■.o-uwiuo 7.1 O'-i-

cl<n -c 
12

a empresa. ■C.evoria. t.-.-r mantido, ca l?í6, serviços prnprioe dc ensino
(ou Gict.e7.ia de bolsas la estudo) ?«<?, entro ovt.’.-.ns, satlsfizosnora
âa duas seguintes exigências»
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p;j> a) tom*.n ?™ Ipsposas rcv-alr. -lo custeio não infg,
riornes ;'. -H UU./-.:Vz.?,‘'k

b} banoficiasno ■ . .. ?'?-;■?■'; ’a ;pv.nos equivalente,polo

•^nos, a #

alunos
0,07 x TH 63.6-00 ?n /J.45^

U*h

17o is indicadas desposas anuais do «anutenção dos serviços
próprias de ensino tainlstrados pela emprôsa deveriam, cm princípio,
distrlbuir-se entr-? os vícios eo.-rsoner.tes de custo, de acordo a® os
critérios cdotados pelo Plano Tacional de 'btueaçãoi Professor - 7#?
''íiterial Dseolar - IJh Prélio - 10$? Direção e Supervisão do PnsdL
no - 7$.

13. despeita::!» o valor estabelecido pela.Lei n® £uftUó/62i,p&
, .?• «nsstp ”por capita" do ensino (7é salário-míniao nu, no caso ena

aorcen, rf: mensais), nnderia a onx’Ss-2 ennsulonto ter
.;.; ,js s?’.?s serviços do ensino com componentes do custo aísearvenúo pqs

g?-v -Jiforon-es das desposas desde -ut? *s sodlficaçães introdu-
;:' ■■ ■: :o ?-o ■ JC','nac,- ':U nut^^-ento nu fôsso^?, ontãn, compensadas no;?
tn kvnnto do Kiatríeula nódia por classe rjuo, afeitidas csao de 3P
no ?X..;o.o ^acionai de líducação* pn:Ie clevar-so c" cada Unidade da <g,
der-ação até o limite permitido pola respeotiva lo{*islação escolar.

19» iíujoraçSes do valor de purHquer dag caa-poneaten de •‘uja.
to não compensados pala .Coiiaa acima, indicada correm por conta ôa pra
pria emprísa, coma contribuição voluntária, adicional o sonora muito
larv*X’cl, nrostad-al com. vistas n rcctunorar meis con-liçaamante 0.-3 pr^i
fcssâres, a moXhnrar o padrão õo onsino^ou a proporcionar alunos

c.ss?,etôneln coelíA^(fàrnoei;;??nto do natorlal. L’ o;ie?.no3-;io
rmda escolar, serviços médicos o dentários, etc.^)

20. conclusão, vnrifica-so quo, na concessão do isenções
do pnganento do sslurio-edueação, a observância do valor estipulado
;>ela lei oara o computo do custo ":>er capita" do ensino c essencial
para que não sc quebro a harmonia do sistema c se avapran os altos
objotivos sociais visadas pelo mecanisso de fir.ancium-jnto Instituí
do. observado o referido valor, ■•. cmprôss bcm^flciuda^oelíÀ isenção
estar* ra;.illsan<Jo o volume de trabalho oducaciwaDiTetivaKante cejt

resjTifiMt.e oo vulto da isenção, isto é, o ensina de un núnoro d e
crianças não inferior a» q’<;ocianto da .‘.ivisão da cantrilwlção, -uo
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deijcou ío recolho;?, pela iv.-.ir-t* xcts relativa aa eusto '«per capita'’
•o ds grlfoto ttfniso).

• x”. oístos l.ní:orrj?.ç3es o osclaroeiís.ontas, aae ^Inliô-s® o
o;? ?. à^uifdlca, oor-io >.* ssllaitaâo
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Ao Dr. Fabio Vcloso dos Anjos - IÍT3P 18/3/69

12) Provisão cio j.iontnnto a «uo nodcrá atingir o salário-educaqão nos
ores do 1969-1970

13) Sítmula d os critérios oue vc-ri sondo adotados nelos Bsta'~os n.nr-n
rasto dos recursos do salário-educação

llj.) Situaçao de eventuais ''èmuliacocs 0 ir.oficacia no controle da arro-
cadac.no o da anlicaçao do salario-educação

15) Suncstão do moc.n~.isno o :als indicado rara nroccder a arrecadação
• o distribuição dos recursos do salário-educação

16) Analiso e surostões .a. resneito dos nanóis a desempenhar nelo ZI~3?
no controlo da arrecadação e anlicacão do s a 1 á r i o - 0ducação

1?) .f.álisc crítica do Porra com oue vou d.esomnenhnnPo os Conselhos
Bstaãuris de '.'/'ucacão sou oaaol no nlanojumento da aplicação dos
recursos do salario-educacão has rosnectivas arcas estaduais

18) dnáliso crítico cas atribuições ora conferidas a adriinistrao.no do
Plano hncicnal do 2zucação om relação ao salário-educação 0 cotejo
dessas atribuições com no auo deveriam, nor lei;, coo cr ao ZZ77Ã1~ •

Como V.Sa. ver. sendo um adiçado estudioso do assunto do cual
é hoje autorizado conhecedor e tem outrossim acesso não difícil às fon
tes de informação relativas aos assuntes enumerados, esperamos possa
V.32. no rnais breve prazo, encaminhar-nos os esclarecimentos pedidos,
necessários ao trabalho que nos foi determinado elaborar em nossa Pivi-

’ são no CBPE (DSPZ).

« Grato à atenção do 7.32.. ao assunto, firmo-me,

. atenciosancnte.
\ \ \ ,'U 

.•'•.breu
Coordenador 33P2-C2PZ

adriinistrao.no
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INEP/SSE

Proposta de diligência

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 19&9

Senhor Diretor do INEP,

Está em pleno andamento o trabalho a nós conferido por essa Diretória,

de elaboração de estudos para apresentação, através da DEPE/CBPE, de projeto pa
ra implantação definitiva, no INEP, de um serviço de controle da arrecadação e
da aplicação dos recursos provenientes do salário-educação.

Está anexa uma cópia do roteiro traçado pela DEPE e subscrito pelo
Coordenador Jayme Abreu, para os levantamentos preliminares á pesquisa neces
sária.

Sugiro a essa Diretória que autorize esta assessoria técnica a promo
ver uma diligência junto ao CRPE de Belo Horizonte, com o objetivo de colher al.
guns dos elementos necessários ao mencionado trabalho.

Á

Fabio Veloso dos Anjos
Técnico em Administração Pública
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